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Caminhos de ferro vicinaes 
V 

Longa e ardua é à peregrinação àa que le arrastei, lei- 
tor amigo, e muito caminho nos resta que trilhar, se o 
ponto de honra, ou a caturra paixão pelos estudos platoni- 
cos, te derem alento para me acompanhar até ao fim. 

É como se não bastasse a aridez do assumpto e a in- 
aufliciencia do guia, ainda tens por vezes que decifrar ir-. 
rilantes enigmas, parecendo locubrações de manicomio, 
cuja responsabilidade pertence (mas só em parte) á mi- 
hha deploravel calligraphia. 

Modelo assombroso do genero é o artigo III d'esta serie, 
publicado na Gazeta de 16 de novembro. Já no seguinte 
apontei varias erralas e todavia, ao reler aquelle, depa- 
rou-se-me tal embrulhada, quê peço licença para reprodu- 
sir alguns periodos, rectificando-os, para o caso, aliás im- 
provavel, de te dares ao trabalho de os confrontar com 
os que sahiram a lume antes. 

Assim, a meio da pagina 338, columua 2.º, umas tro- 
cas de letlras originaram a mais estupenda das barafun- 
das. a h ; : 

— Eis portanto o lexto emendado (se de nova diabrura 
não fôr victima): 

P 

«Chamando R à receita bruta, D a despesa d'exploração, B o 
rendimento liquido proprio e B/ o do alfluxo à linha principal 
dando logar á receita R' e admittindo à formula d'exploração'para 
linhas secundarias; : 

D == 1:000, frs. -- 0,50 R 
será. B == R-D = 0,50 R— 1:000 

B' == (50 R' = 0,50 >< 1,40 R = 0,70 R 

Será o lucro liquido total: 
: B--B'==1,20 R — 1:000 2 

Houve um R' transformado em R e R-D em D-R, que 
transtornaram toda a deducção, tornando-a incomprehen- 
sivel. Esqueceu ainda observar que a relação 

B'==0,50 R' 
4 

é geralmente admittida em França para déterminar o ren- 
dimento liquido produzido na linha principal pelo affluxo 
da secundaria. | 

Vamos agora a pôr em termos de gente os dois perio- 
dos com que abre a pagina 339, 1.º columna, e que de 
facto eram só um, compridinho,,mas intelligivel. Para mais, 
houve um este, que em vez de: apontar com o dedo para 
um augmento que já ficava atraz, effeminou-se, mudou de 
de sexo, piscando o olho a uma receita, com quem parecia 
ter as mais cordiaes relações, quando nenhumas tinha. 

Áhi vae a errata: ! j 

Ha que considerar ainda as vantagens indirectas proporciona- 
das pelos caminhos de ferro, representadas pelo augmento da re- 
ceita dos impostos, computadas em França em /; d'este, no que 
respeita ao influxo dos caminhos de ferro; e como se admitte que 
o impósto representa 1/17 da producção nacional, dos estudos eco- 
nomicos, que estou resumindo, chega-se á conclusão de que as 
vantagens mindirectas proporcionadas! pelos caminhos de ferro re- 
presentam em França duas vezes e meia a sua receita bruta, o. 
que, Junto àá economia nos transportes, attinge o triplo. 

UM! Mais comprido que a famosa legua da Povoa, mas 
ao menos não vem o divorcio (que é, contra os meus prin- 
cipios) separar o que o'auctor do artigo quiz indissoluvel- 
mente unido. : : ; É 

Ponhamos termos a este internrezzo, que se me affigu- 
rou necessario, e, sem prometter emenda para o futuro, vou 
continuar o. estudo encetado, arcando, conforme prometi, 
com o terrivel problema da formula d'exploração das li- 
nhas secundarias. o 

À garantia de juro a detérminado capítal, necessa- 
rio para o estabelecimento de uma linha secundaria, pre- 
suppõe a possivel insufficiencia do seu rendimento para 
prover, não só ás despesas da exploração, mas aos encar- 
gos do capital. Para animar, pois, à iniciativa privada, o 
'stado, que não quer emprehender a construcção directa, 
comprométie-se a supprir O que falta na receita liquida 
para-etlingir o juro do capital: = é 

Para que a garantia seja eflicaz e não restrinja a acção 
de fomento da, riqueza publica, que a linha é chamada a 
exercer, tres elementos carecem de ser criteriosamente 
determinados: a cifra do capital preciso; á taxa da remune” 
ração que é razoavel attribuir-lhe: o modo de: determinar 
a receita liquida ou antes a despesa de exploração, que, 
deduzida da receita bruta, deixa aquella por saldo. 

Para pôr uma linha em termos de ser expiorada, é — 
preciso dispender certa quantia: 

Ferro 
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a) nos estudos e construcção; 

> b) na£acquisição do material circulante: 
“o — e) nos juros do capital durante o periodo da construc-, 

ção; .. 
d) na constituição da empresa; 
e) na “emissão de obrigações para a parte do capital 

que não. é subministrada pelas acções. 

é À somma d'essas parcellas representa o capital a que tem 
de ser garantido juro para o atlrahir ao emprehendimêento. 

Que juro? Manifestamente o que corresponde ao esta- 
do fdo mercado financeiro, aliás a garantia será illusoria. 

Se a laxa é sufliciente, mas a garantia tem determina- 
— dolimitemaximo, inferior ao que corresponde à totalidade 
4 doJcapital, por se suppôr que o rendimento da linha será 

mais que sufficiente para a completar, a base financeira 
da construcção é restringida, tornando-a por vezes irreali- 
zavel, pois seria preciso .chegar à exploração para dispôr 
da annuidade completa, e o capitalista póde não partilhar 
a convicção do concessionario e do Estado, por fundada que 
seja, acerca da productividade da linha e não subministrar 
portanto os recursos para a tornar fecunda realidade. 

À seu tempo, quando analysar as concessões com ga- 
 rantia de juro feitas entre nós, terei occasião de mostrar 

o periodo calmo da exploração com 59 das affanosas lidas 
da constituição da empresa e obtenção do capital. 

Prosigamos por agora o estudo em these. 
Para que umal inha seja explorada em boas condições, 

carece de prever encargos que não são despesas ordina- 
— rias da exploração. Assim, o material circulante deve ser 

renovado em certo periodo; o mesmo succederá à via. À 
exploração deve iniciar-se com sufficientes dotações de ma- 
teriaes dé consumo, sem esperar, para os adquirir, que o 
rendimento subministre os recursos precisos para os pa- 
gar. Carvão, lubrificantes, reservas de material de.via, etc. 
teem que constituir uma dotação inicial que assegure a ex- 
ploração desafogada. 

Vem um anno excepcionalménte mau, em que ha in- 
— snfficiencias accidentaes de receitas ? E' preciso suppri-las. 

E' pois innegavel a indispensabilidade de um capital 
“supplementar, que constitua o chamado fond de roulement, 
ou capital circulante do emprehendimento e as reservas 
para renovação de via e material circulante, para obras 

— complementares e para defficiencias iniciaes ou aceidentaes 
de receitas. * 

— Se esse capital supplementar do de estabelecimento não 
lhe fôr accerescentado para o computo da garantia de juro, 

— qual será a situação da linha ? Terá apenas (quando tiver) 
-— o estrictamente necessario para os encargos da construc- 

ção propriamente dita, mas faltar-lhe-hão os que assegu- 
ram uma boa exploração, não podendo pois attender de- 

— vidamente as legítimas exigencias da economia publica. 
— À região servida é prejudicada, queixando-se pois da em- 

— presa, que allega a sua vida precaria e atribulada, na im- 
possibilidade de attender necessidades, que aliás reconhe- 
ce. Grita-se contra o systema da garantia, sem se allen- 

— der nos erros de calculo da base adoptada. O Estado des- 
— crê da sua eflicacia, porque não vê diminuir o encargo, 
“nem crescer rapidamente o trafego. À inicialiva privada 

— desalenta-se e foge de novos emprehendimentos. É todavia 
o mal não está no systema e sim no modo de o applicar. 

— Ha pois que determinar, com' senso pratico e de accor- 
do com as exigencias rêaes, o capital a que se concede 

— garantia. Se n'elle se incluem as reservas que indicámos 
e cuja importancia é facil calcular, ha que tornar obriga- 
toria a constituição d'estas, quer sob a forma de capítal 
ido sa sob a de uma .” da garantia represen- 
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a obnoxia influencia d'este errado raciocinio, que confunde . 

CANCRO AE AAA AAA EEE AÇO 

Se a garantia é um complemento da receita liquida, a 
determinação d'esta é um ponto capital do systema e re- 
sulta do que se chama a formula de exploração, de cujo 
estabelecimenio depende a vida e prosperidade da empre- 
sa. Difícil e complexo problema, que vou analysar, soccor- 
rendo-me dos excellentes estudos de Considêre, de Col- 
son, de Humbert e outros e aproveilando as licções da 
experiencia alheia... e propria. 

Muito se tem errado na materia; já é tempo de achar- 
mos escarmento nos erros cominetiidos. 

DA MN 

= Ha uinda reflexões previas que fazer e extranhos pre- 
juizos com que devemos arcar, ainda mesmo que à nossa * 
arremettida seja comparada à do Cavalieiro Manchego in- 
vestindo com os moinhos. 

Considera-se a garantia como um emprestimo ordina- 
rio, feito pelo Estado á empresa, e pelo qual se lhe contam 
juros (simples por muito favor) que tem de pagar com o 
reembolso das quantias adeantadas. O Estado faz assim fi- 
gura de capitalista bondoso, que dispensa o devedor de 
melter o dedo na terrível engrenagem dos juros compos- 
tos, comtanto que capital e juros lhe sejam pagos, quando 
(9) negocio deixar lucros. 

Não é mau negocio. Vem uma empresa; aventura gros- 
sos capilaes; contrahe encargos; constroe a linha; abre-a 
á exploraçãu. " 

O Estado vae logo comendo honestamente uns pro- 
veitozinhos aqui e acolá, sob a forma de sellos, de direi- 
tos de alfandega, de taxas postaes e telegraphicas, de im- 
postos. Vê fixarem-se no solo nacional capitaes que mui- 
tas vezes veem de longe a offerecer ao trabalho nacional 
vasto campo de acção. 

Constroe-se a linha. À quem fica pertencendo ? 
Ao Estado, que toma cónta della gratuitamente no fim 

do prazo da concessão. Cobra impostos varios, que repre- 
sentam elevada percentagem da receita bruta, Vê crescer 
pelo influxo da facilidade de transportes, a materia collec- 
lavel, trazendo-lhe indirectamente largos proventos. Rea- 
liza consideraveis economias nos trausportes de SEIO 
publico e especialmente nos postaes. = 

Na exploração vê collocados numerosos agentes, que 
deixam campo livre a outras aclividades. 

Que recebe à empresa no periodo de funceionamento 
da garantia ? 
WE Nada. Muito feliz se deve julgar se lhe chega para os 
encargos da sua constiluição e da construcção. 

E quando cessa e começa a haver um lucro, o Estado 
absorve immediatamente metade, não só para reembolso 
do capital, como dos juros! Juros?! 

Pois não os auferiu, e avultados, pelas varias fontes de 
“receita directa e indirecta que indiquei ? 

Não. O Estado não é um credor da empresa coneessio- 
naria. E' um associado, que, em vez de entrar com parte 
do capital, se compromette à compartilhar OS encargos, 
tendo, em compensação, partilha nos lucros, quando estes 
excedam aquelles. 

Se lhe assistisse: direito ao juro das suas entradas, fei-. 
tas sob a forma de garantia, teria que reconhecer á em- 
presa o de cobrar, à mesma taxa, dividendos atrazados, 
correspondentes ao periodo durante o qual a insufliciencia 
de lucros os não comportava. 

Ha só uma differença e essa a favor do Estado; é que 
desde o inicio da exploração elle aufere lucros importan--— 
tes sob a forma directa de impostos e indirecta de eco- 
nomias de transporte e enorme augmento de materia col- 
lectavel. 

Sirva de exemplo dos proventos que ao Estado adveem 
dos caminhos de ferro, a situação do 'Thesouro nas suas = 
relações com as vias ferreas em França. 

Nas contas de 1905 figuram 257 milhões de francos 

representados pelas despesas Eros da CANA: PR : 

| 
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de capitães levantados, annuidades e úkiabllas a pagar ás 
companhias. .Com estes encargos encontram-se os impos- 
tos . sobre, o. trafego. e sobre os titulos das companhias, o 
rendimento . liquido. da . rede, do, Estado, o reembolso. de 
garantias..e .as economias de transportes de .serviços. pu- 
blicos, sommando tudo 291 milhões. : 

Mesmo. juntando aos Barios, os 8 ou 10 milhões d'en- 
cargos. dos. departamentos, vê-se que ainda haum saldo 
importante. a. favor do Estado, que usufírue ainda os pro- 
ventos indirectos. de. valor incaleulavel e recebe sem nada 
desembolsar os, 51: 000: kilometros de linhas quando fin- 
darem as concessões. 

A boa doutrina economica considera as concessões de 
caminhos de ferro como associação financeira do Estado e 
da empresa, e portanto, os mais incontestaveis principios 
de justiça e equidade levam àá conclusão de que o reem- 
bolso da garantia deve ser considerado mera participação 
de lucros, sem direito a juros dos adeantamentos. 

Alem disso, essa participação deve ser prevista em 
condições de não privar o,concessionario do lucro razoa- 

NA A a Es RAN So 

vel, nem a exploração. dos meios de se exercer desafogada. 
àá sombra das necessarias reservas. 

Ouçamos a tal.respeito à auctorizada opinião do emi- 
nente economista Colson, uma das primeiras auctoridades 
na materia: : | 

Seria imprudencia atado estipular que a totalidade do exces- 
so do rendimento |; quido sobre os encargos dá entidade explora- 
dora, fosse encontrada com as quantias pagas pelas auctoridades, 
a. titulo de garantia. ou de remuneração do capital dado como 
subveição. Num tal regimen, os resultados mais ou menos favora- 
veis da exploração têriam por uhico resultado reduzir ou ageravar 
os éncargos dos: contribuintes: à empresã seria, na realidade, ex- 
plorada por conta de quem a concedeu, cabindo-se no systema de 
régie, Com à ageravante de estar confiada a agentes de uma com- 
panhia, sobre os quaes a àâuctoridade publica não tem acção. Para 
evitar esse inconveniente, é indispensavel organizar a garantia ou 
a partilha de lucros em condições. que deixem à entidade explo- 
radora a possibilidade de dispôr em proveito dos accionistas de 
parte do rendimento liquido. 

“Respeitou, pois, os bons DRinetpios, o legislador hespa- 
bot ao prescindir de juros das garantias, fixando para o 
rendimento, a puirtir do qual há a pari ilha, o limite de 
6%, quando à garantia é apenas de 5 */,, o que equiva- 
le à assegurar ás empresas a livre disposição de | º%, do 
capital; ao destinar ao Estado sómente !/; do excesso so- 
bre 6%, e adiando o começo da partilha para O quarto 
anno de lucro superior a 6 %,. 

Ou o Estado constroe directamente, ou procede com 
intelligente' equidade para com as empresas concessiona- 
rias, se quer dar largo incremento à vicinalidade, tão util 
e necessaria, dos caminhos de. ferro. 

% 

: Singular prejuizo o que avassalla tantos espiritos cul- 
tos, no que respeita à economia da viação accelerada ! 

Instrumentos de monopolio consideram as vias ferreas, 
com razão, e portanto Nncorporam- nas de direito e de 
facto, desde o inicio, no dominio publico, capitulardo à 
concessão d'empreitada da construcção paga com o direi- 
to de exploração em determinadas condições durante certo 
periodo. E essa a boa doutrina, comtanto que se não per- 
cam de vista as suas consequencias, que ABportunamento 
deduziremos. 

+ Por outro lado; vêem-na 'concéssão We um: caminho de 
ferro mero emprehendimento industrial e commercial, que 
deve viver dos proprios TECUTSOS,, embora durante certo 
tempo haja o Estado de supprir deficiencias de receita por 
adeantamentos Yeembolsaveis. Desde que o emprehendi- 
mento não seja. 'remunerador, O condempado quasi como 
um desperdício; e verberam. à garantia de juro, desde que 
OS eucargos por ella impostos ao, Thesouro se prolongam, 

— porlargo periodo, . sem se porem no outro prato da balan- 
—Ça as vantagens, e proventos de todas as ordeus, que ao 

; Ds óFeem Se AE DTARIo da, HA .accelerada! 
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“E AO, em relação a estradas, que são usufruidas 
gratuitamente pelo publico.e nenhum rendimento directo 
originam, nem ao menos para próver aos encargos da con- 
servação, ninguem lamenta o dinheiro gasto, e todos pre- 
conizam avultados emprestimos para desenvolver a viação 
ordinaria e ,.prover à grande reparação das estradas exis- 
lentes. 

E teem razão os que assim pensam, pois confessam. Ea 
utilidade economica da facilidade de communicação. Mas 
por,ue dois pesos é duas medidas, conforme se trata de 
estradas, ou de caminhos de ferro? í 

Segundo as respectivas monographias do excellente dis 
vro Notas sobre Portugal, o Estado dispendeu,. até 1907, 
em caminhos de ferro na metropole, o seguinte: 

Construceção directa... TAS ENC CAIRORO contos 
CBBDMONDOON TS é aa o ea ANA TASSO ão. 
IATA o A A O AR ASA Ea CRASE 

66: 600 ú Dr 

Auferia nessa tnbcha, de impostos de transito e sello, : 
no conjuncto da rede e de rendimento liquido das suas 
linhas, cerca de 1.660 contos. 

| Gastara com as estradas desde 1852, no mesmo pe- 
riodo, portanto: ' ! 

Subsidios, estudos e construcção .... 
Conservação e grande reparação.... 

e: 1 

45:900 contos. 
OSSO: o 

: BL:H00 ./p, 

Rendimento: directo das estradas: nenhum (o que se 
comprehende e justifica pelos encargos e Vexames ANE 
originaria a cobrança de portagens). 

Rendimento indirecto, enorme, quer o que: rovem dos - 
caminhos de ferro, quer das estradas, sendo seguramente 

JS Enchidos RE pa ATENDA ATZ ARENA ASA 

muito superior ao d'estas a quota parte de aquelles, comó é 
natural, sendo o seu trafego representado em 1907 por 
cerca de 15 milhões de passageiros e 4.400:000 toneladas 
de mercadorias, contra 1.900:000 passageiros e 470: pos : 
toneladas 30 annos antes. 

* E todavia, hesita-se perante a concessão de' garantias. 
de juro com o receio de que não venham a ser reembol- 
sadas, emquanto á construcção de estradas apenas se 
põe o limite que resulta das forças do Thesouro ! 

E ha fontes de riqueza importantissimas, que a viação 
DIOS é impotente para valorizar sem a accelerada, : 

[À 

como é a exploração de minas e pedreiras, o largo empre- 
go de adubos e machinas e 

dades, etc. 
Creio SANA: concluir das considerações CRBERNINAS 

sem receio de contradicção: 
1.º que a garantia de juro é um' processo. racional: e. 

conveniente de promover a construcção. de linhas; = 
2.º que nos Ccontractos d'essa natureza, o Estado é não 

prestamista, mas sim associado, que tem desde logo 
situação privilegiada, . pois aufere lucros desde o início é 
compartilha os que excedem os encargos do emprehendi- 
mento, 

representam enorme juro. das Suas entradas; 
sem fallar nos indirectos, que só elle tem e Era 

outros meios aperfeiçoados de == 
cultura, à oias Ao: de industrias em GOLOTINÇAAA locali- 

ir até onde as circumstancias do Thesouro O sb had: q 
adoptando, para os caminhos de ferro criteria geral ao que : 
vigora. para as estradas; 

4.º que “os contractos dévem ser feitodido modo que” 
possam ser satisfeitos os encargos do capital, fixado com. : 
equitativa largueza, e posta a exploração em termos desa- Es 

de modo que haja interesse em desenvolver 6 fogados, 

trafego. e possibilidade de manter. as linhas em harmo 
com à sua funcção. AS CC 

Para isso é preciso que à eliamáda formula de explo- 
ração seja criteriosamente estabelecida, conforme. veres E: 
mos no: seguimento. d este estudo. 

“ For nando. de Souza, Sã 
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A mobilização dos ferroviarios 
em Portugal 

No ullimo numero d'esta Gazeta vieram indicadas as 
bases geraes a que obedece o serviço da mobilização dos 
ferroviarios em Hespanha. 

Por nos parecer de certo interesse, e para confronto, 
vamos apresentar agora, em breves linhas, os principios 
geraes que entre nós se acham estabelecidos para aquelle 
serviço, cuja importancia, quer sob o ponto de vista mili- 
tar, quer mesmo no ponto de vista exclusivamente ferro- 
viario, julgamos desnecessario encarecer. 

O serviço militar dos caminhos de ferro acha-se organi- 
—zado entre nós desde 4 de março de 1911, e à sua orga- 

nização foi completada e desenvolvida por varios diplomas 
posteriores; mas, para o assumpto que nos occupa basta 
analysar as disposições do Regulamento das brigadas de 
caminhos de ferro, approvado em 30 de abril de 1912. 
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Segundo a primeira disposição do citado Regulamento, 
todo. o pessoa: ferroviario que faça parte, pelo menos ha 
seis mezes, dos quadros das diversas companhias e direc- 

qualquer forma esteja adstricto ao serviço militar, consti- 
“se tue, em cada companhia ou direcção, o que se chama uma 
” brigada de caminhos de ferro. 
e j Este pessoal, que assim passa a constituir as brigadas, 
— deixa de ser contado no effectivo das unidades a que per- 

tencia, e é matriculado na brigada respectiva, unica uni- 
dade a que pertence sob o ponto de vista das suas obri- 

—.. gações militares. ! 
$ Todo o serviço. relativo ao pessoal d'estas brigadas, 

— militares, ete., é desempenhado exclusivamente na Inspec- 
— ção do Serviço Militar de Caminhos de Ferro, que é o or- 

gao superior de todo o serviço ferroviario militar. 
Fóra dos casos de mobilização ou de convocação ex- 

traordinaria! para serviço, ou para periodos de instrucção, 
o pessoal das brigadas de caminhos de ferro só tem que 

“guardar os preceitos de disciplina militar nas condições 
geraes impostas aos licenciados ou reservistas. : 

O pessoal das brigadas póde ser chamado ao serviço 
militar, nos seguintes casos; 

a) para os periodos de instrucção que lhes competirem, 
pelas disposições em vigor, para a classe a que pertencerem; 

b) por convocação extruordinaria para sérviço, quando 
— pelo Governo for. determinado que uma ou mais linhas 
— passem a ficar, sujeitas ao serviço militar, sob a direcção 

da Inspecção do Serviço Militar de Caminhos de Ferro; 
— .. o por mobilização geral ou parcial do exercito, em 

— caso de guerra. 
— Em todos os casos, é àá Inspecção do Serviço Militar 
— de xsaminhos de Ferro, que compete dar execução e regu- 

lar a convocação do pessoal das brigadas; e, nomeada- 
mente, para o caso dos periodos de instrucção, deve 

—  aquella Inspecção regular o chamamento dos agentes de 
— modo a, como preceitua o regulamento indicado, «não 
— perturbar à exploração normal da rede ferroviaria, e sem 
— — prejuizo do integral cumprimento das obrigações militares 
—  d'aquelle pessoab». PIVA 
e. Nos casos de mobilização ou de convocação extraordi- 
— naria para serviço, todo o pessoal das brigadas fica su- 

—  dezsreto respectivo, considerando-se immediatamente con- 
stituidas as brigadas, sem que o pessoal interrompa o des- 

— empenho das suas funcções ferroviarias. Comprehende- 
— se facilmente a vantagem desta importante disposição 

—para o caso da mobilização em tempo de guerra, e para às 
ventualidades das greves, pois que o pessoal, sem alte- 

em nada o seu serviço habitual, passa sem mais de- 
É. 
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ções exploradoras de. caminhos de ferro do paiz, e que por 

como seja a matricula, passagens de classe, pretenções ; 

: jeito ao regimen militar, desde a data da publicação do 

longas nem formalidades a constituir uma unidade militar 
em serviço elfecticto, e a Inspecção do Serviço Militar de 
Caminhos de Ferro procederá n'esse caso ás necessarias 
providencias complementares, que estarão previstas desde 
o tempo normal. : Y 

Os agentes das brigadas de caminhos de ferro, que, 
depois de lhes ter sido notificada a ordem de mubilização, 
ou convocação extraordinaria para serviço, abandonarem 
as suas funcções ferroviarias, ou aquelles que, estando 
ausentes, não se apresentarem, commettem o crime de 
deserção nos prazos fixados para o tempo de guerra. 

* 

Como se vê pela summula das disposições que ficam 
expostas, a organização do serviço militar de caminhos de 
ferro, na parte referente ao pessoal, cremos que deve sa- 
lisfazer plenamente aos fins a que se propõe, desde que” 
esteja em plena execução, e que sejam perfeitamente com- 
prehendidos os principios em que assenta, os quaes se nos 
affiguram equitativos e justos, quer para o serviço militar, . 
quer para o serviço ferroviario. 

Ninguem póde hoje desconhecer a magna importancia 
dos caminhos de ferro sob o ponto de vista militar, e 
dos acontecimentos que na presente conjunctura se estão 

desenrolando por toda a Europa, resulta bem clara à con- 
firmação d'aquella importancia. 

E' por isso que, em toda a parle, se pensou sempre 
na forma de preparar a melhor utilização das redes ferro- 
viarias pará as operações de defesa de um paiz. Essa pre- 
paração do tempo de paz, que abrange um vastlissimo 
campo de trabalhos, importa sobremaneira que seja feita 
sempre no mais intimo e patriotico accordo entre as esta- 
ções militares e as entidades que dirigem ou superinten- 
dem na exploração de caminhos de ferro. : 

D'ahi resulta que, em regra, os diplomas que regulam. 
a preparação do serviço militar de caminhos de ferro, são 
de incontestavel interesse para todos 08 que se oceupam 
de assumplos ferroviarios. | 

ntre nós, justo é dizê-lo, para um serviço que, como 
este, pouco tempo tem ainda de existencia, muito auxilio 
e boa vontade teem sido dispensados por parte das com- 
panhias e direcções ferroviarias do paiz. 

* 

Como já dissemos, no que fica apontado extractamos 
apenas as principaes disposições relativas ao serviço mili-” 
lar dos agentes ferroviarios.. Sã: 

Muito haveria ainda a dizer sobre o modo de consti- 
tuição das brigadas, sobre à matricula do pessoal, sua 
hierarchia especial, deveres, disciplina e methodo de ins- 
trucção militar, bem como sobre a constituição das secções 
de campanha, que em tempo de guerra hão-de ser forma- 
das com algum pessoal das brigadas. 

Não quizemos, porém, alongar este despretencioso ar- 
ligo, que apenas visa, como dissemos logo de começo, a 
apresentar alguma coisa do que existe entre nós sobre o 
assumplo tão importante da mobilização dos fefroviarios. 

Ro Re! 

Os caminhos fe ferro em Portugal 
Constituição da Companhia. — Lei approvando o contracto 

Salamanca com modificações. — Contracto addicional. 

Approvados, por decreto de 22 de dezembro de 1859, 
os estatutos da projectada Companhia, redobrou Salaman- 
ca de exforços para a constituir, e obtendo à adhesão de 
vúrios capitalistas, principalmente francezes, contracto 
com à «Sociedade geral de Credito industrial e commercial 
de Paris» a emissão das geções, sendo aberta * subscripção 
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GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 
publica em abril de 1860 nas 
Lisboa e Londres. 

: Nos annunucios publicados pelos JOrnaes encarecia-se à 
importancia das linhas ferreas que iam ser construidas, e, 
affirmando-se que a receita annual bruta, por kilometro, na. linha de Madrid a Alicante, já era superior a 30:00 
francos, acerescentava-se que às do Norte e Leste promeit- 
tiam inuiíto mais, bastando, porém, que fosse de 24:000 
francos para um dividendo de 10 */, estar certo e seguro. 

—' Da totalidade dus. acções foram então subscriptas 
62:264, e Salamanca ficou. com às outras 7:736, sendo por 
essa Occasião cobrada à primeira prestação de cem fran- 
cos. Usando «de um dos seus direitos de fundador, esco- 
llieu D. José Salamanca os accionistas que deviam formar o primeiro cóônselho de administração; e, como a maioria 
dos que haviam de compôr à assembleia geral eram Fran- 
cezes, sollicitou do governo portuguez licença pará ella reunir pela primeira vez, não em Lisboa, como determina- vam os estatutos, mas em Paris. 

Satisfeito esse pedido, verificou-se a sessão na capital 
da França, a 11 de maio de 1860, sob a presidencia do duque de Saldanha, sendo approvada a escolha feita por 
Salamanca. Na exposição impressa, distribuída nº'essa reu- 
nião, à receita bruta annnal dos dois caminhos de ferro 
era avaliada em 25:000 à 30:000 (rancos por kilometro, é us'egurava-se que, mesmo que fosse só de 20:000, t- rando metade para despesas da exploração, restaria o suf- 
ficiente para a cada acção caber um dividendo de 12 %,. 

Ao mesmo tempo que assim tratava de formar defini- 
livamente a Companhia, procurava D. José Salamanca con- seguir que o Gaverno, 1a proposta, que havia de apresen- 
lar ás Côrtes, para à approvação do contracto de 14 de setembro, introduzisse algumas modificações n'esse con- venio, mas o ministerio não acceitou senão duas, relativas 
à tarifas. 

No contracto estipulara-se que os preços em vigor, na secção Lisboa à ponte de: Asseca, seriam adoptados, como 
maximos, até á conclusão da linha de Leste; mas essas 
tarifas, adequadas ás circumstancias especiaes d'aquelle 
troço, seriam inconvenientes e insustentaveis nos dois ca- 
minhos de ferro; e por isso, assentou-se que podessem ser desde logo modificadas, tomando para base as france- zas. Dispunha tambem + contracto que, se o Governo pre- 
tendesse mais tarde reduzir as tarifas e à empresa não concordasse, poderia fazê-lo por lei, garantindo o produc- 
to bruto do ultimo anno e o auvgmento progressivo do ul- limo quinquennio; mas como da diminuição no preço dos transportes resulta acerescimo na quantidade das merca- dorias, e, portanto, nas despesas da exploração, a propos- 
la ministerial estabeleceu que, d'aquelle producto, fossem 
abatidos os gastos da exploração. 

As outras modificações que Salamanca desejuva e al- 
gumas das quaes, prevendo à sua acceitação, já elle tinha 
mencionado nos estalutos, vieram a ser adoptadas em 
parte quando o projecto de lei estava nas commissões Je 
obras publicas e de fazenda na Camara dos deputados; e 
com annuencia do Governo foi elaborado o projecto que 
approvava o contracto, com as alterações que vamos indi- 
ear: Í ' ” 

As dimensões em perfil transversal nunca seriam infe- 
riores ás das principaes linhas hespanholas; o peso dos 

praças de Paris, Madrid, 

carris não seria inferior a 35 kilogrammas por metro cor- 
rente, à empresa teria à faculdade de adiar à execução 
dos movimentos de terra para a segunda via na linha de 
Leste, até que o rendimento bruto annual por kilometro 
fosse, nella, de 4:5005060 reis e na linha do Norte de 
5:4005000 reis; mas, chegando essa OCCasião, se a empre- 
sa os não effectuassé, poderia o Governo mandá-los exe- 
eutar por conta d'ella; a linha de Leste devia estar proinp- 
ta dentro de dois annos e meio; a do Norte, até á mar- 
gem esquerda do Douro, dentro de tres, e completa até à 
cidade do Porto dentro de quatro, à contar da approvação 

% 

NS U 

“878 
do contracto pelas Côrtes: 
cinidas nos prazos 
gada a mandar fazer os movimentos de terra Para a se- gunda via, ese os não fizesse poderia o Governo mandá- los executar por conta d'ella com a sancção penal do con- 

se as obras não estivessem con- 
assim marcados, a empresa ficáva obri- 

tracto, quanto aos fracos, e finalmente o Governo teria O direiio de fiscalizar as obras para que ellas tivessem egual desenvolvimento nas duas linhas, devendo um anno depois da approvação do contracto estarem completos na linha do | Norte 
construidos na linha de Leste. 

Durante àa discussão do projecto nas Côrtes, foi ainda introduzida a clausula de o caminho de ferro de Leste pas- 

um numero de kilometros nunca inferior ao dos 

sar junto de Elvas; e com essas modificações, foi o Ccom-.. 

se comprehenderam tambem as disposições precisas, para O Governo poder satisfazer os encargos d'ella resultantes. 
— Pouco depois da publicação d'essa lei, verificou-se em Paris à reunião a que anteriormente alludimos, e na qual foram approvados os 17 administradores propostos por Sa- lamanca e que eram: 7 hespanhoes, 5 francezes, 2 ingle- zes e 3 portuguezes, sendo 

nha, visconde de Paiva, Fortunato Chamiço. 
Por decreto de 22 de maio, foi nomeado. Méllo Archer, 

junto da Companhia, e por outro decre- 
commissario regio 
to de 20 do mez seguinte, foi confirmada a nomeação dos administradores e declarada legalmente constituida a Com-* panhia. 

, tracto approvado pela lei de 5 de maio de 1860, na qual 

estes ultimos: duque de Salda- — 

À 5 de setembro reuniu-em Lisboa a assembieia geral, que concordou na escolha dos 1% administradores, accres- 
centando-lhe 
a retribuição do conselho em 200:000 francos annuaes, e 
auctorizou o conselho a modificar, d'aceordo com o Gover- 
10, OS estatutos, principalmente no que dizia respeito ão capital social e à proporção das acções e obrigações. ! 

À 13 do mez seguinte, Salamanca ratificou por escri- 
plura à cessão e trespasse, à Companhia Real, o que foi approvado por decreto de 10 de novembro; é n'este ínes- 
mo dia, por outro diploma de egual natureza, foram appro- 
vadas novas tarifas, de 
nas quaes era tomado para base do preço de bilhetes de 
passageiros, o de 18 reis 
a 2. e ode 10 reis para a 3.º, por cada kilometro. 

Ainda nesse anno de 1860, foi, no dia 20 de dezem- 
bro, assignado, de uma parte pela ministro das obras pu- blicas e da outra por D. José Salamanca, como represen- 
tante da Companhia ce seu imandatario especia! quanto aos 
trabalhos, nos termos dos estatutós, o contracto addiciona!l 
ao de 1859, no qual foram incluidas as 
ladas pelas Côrtes: 

A 

MINISTÉRIO DO FOMENTO 
| Secretaria Geral 

Termo de contrato de 

querda do rio Douro. 

Aos 28 dias do mês de Outubro de 1914, no Ministério do Fo- mento, onde vim eu, Manuel Correia de Melo, Secretário Geral do mesmo Ministério, estando presentes ' João Maria de Almeida Lima, Ministro do Fomento, primeiro ou- 

nais um de nacionalidade hespanhola: fixou : 

duma parte o Ex.”* Sr. Dr. 

EN para a 1.º classe, 14 reis para 

modificações vo- 

concessão de assentamento e exploração da linha | férrea sôbre a estrada nacional n.º 7, entre Lamego e à margem es- 

e 
”. . 

(atos À 

accordo com a lei de 5demaiove" 
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> torgante, em nome do Govêrno, e da outra parte, como segundo — extracção de materiais, ou por prejuizos resultantes dos trabálhos : 

& outorgante, o Sr. Bernardo.Jcaquim Moreira de Sá, casado, enge- — de construção ou de exploração da linha. ou*xpor qualquer outra 

jo nheiro, residente no Pôrto, e administrador-gerente da Companhia — causa proveniente. do nso que o mesmo concessionário fizer.da li- 

Hidro-Elécttrica do Varosa,com sede no Pôrto, e com procuração — cença que lhe tiver sido dada para o estabelecimento da via. fér- 

ú bastante represêntando o outro administrador, Sr. Albino Fernan- — rea. : SEIA : POEATARTS 

jo des, casado; negociante, morador em Vila Nova de Gaia, que por 8.º — As aquisições de terrenos necessários para as obras e“ de- 

documento que apresentou e fica arquivado na Repartição de Obras — pendências da linha férrea, na conformidade do projecto aprova- 

“Públicas, - provou ser representante da mesma Companhia. assis- — do, serão reguladas pelas leis em vigor para à expropriação por 

tindo também. a éste acio o Ek."º Sr. Dr. José Francisco de Aze- — utilidade pública. | ! i f; e 

vedo e Silva, Procurador Geral da República, e por êle, Ex."º Mi- 9.º — Os trabalhos de construção devem con:eçar no prazo de | 

nistro, foi dito na minha presença e na das testemunhas ao diante — trinta dias, à contar da data do presente contrato de concessão, e | 

ueclaradas que: tendo sido aberto concurso em hasta pública, u' — estarão concluídos no prazo máximo; de dois anos, a contar da $ 

que se procedeu em t6 de Maio de 1914, perante a comissão para — mesma data. O Govêrno terá o direito de fiscalizar pela forma que 

tal fim nomeada por despacho de 11 do mesmo mês, em vista do — julgar mais conveniente, por agentes seus, a construção da linha 

anúncio e programa “publicados no Diário do Govêrno n.º 60, 2.º — férrea, a qual só poderá ser ábertáa ao trânsito público com autori- | 

série, de 14 de Março do ano corrente, para arrematação do as- — zação competente. e depois de examináda por uma comissão de : 

sentamento, no leito da estrada nacional n.º 7, e exploração. por — engenheiros. ; ita L 

. prazo de setenta e cinco anos, duma linha férrea para transporte 10.0 concessionário sujeitará à aprovação superior as tarilas i 

de, passageiros e mercadorias entre Lamego .e a margem esquerda — pare o trausporte de passageiros e mercadorias, e os horários dos 

do rio Douro, na extensão total de 12:000 metros, tendo sido o — combóios, assim como o regulamento do serviço de exploração, j 
4 

único concorrente à Companhia Hidro-Electrica do Varosa, que 

ofereceu construir e explorar a linha férrea de que se trata, pa- 

gando anualmente ao Estado 30% por cada quilómetro de estrada 

díirado; téndo sido, em vista do resultado dêsse concurso e de 

acôrdo com o parecer do Conselho Superior de Obras Públicas e 
Minas, mandadas adjudicar por portaria de 13 de Junho ultimo, 
a. construção e a exploração da citada linha à referida Companhia 

Hidro-Eléctrica do Varosa; tendo a Companhia Hidro-Eléctrica do 

Vatosa provado, por documento autêntico, que fica arquivado na 

referida Repartição de Obras Públicas dêste Ministério, ter feito na 

“do Estado, para garantia dêste contracto, em harmonia com à con- 

“dição 10.º do programa do concurso; vem êle, Ex."º Ministro, em 

nome do Govêrno, contrátar com a Companhiá Hidro-Eléctrica do 

"Varosa o assentamento e a exploração da linha férrea de Lamego 

- à. margem esquerda do rio Douro, com as seguintes condições: 

1; 1.º — O concessionário efectuará à sua custa e por sua conta e 
risco: : 
* 4.º À construção da'linha férrea e suas dependências segundo 
o projecto aprovado; . ; e 

. 2º (O fornecimento de todo o material fixo e circulante que fôr 
- necessario para a: penfeita exploração da linha, compreendendo 

u : a linha telegráfica ou telefónica; 
-r” o Aconservação:e reparação da linha e suas dependências, e 

dé dão nateçtal fixo e circulante; -- 
1 ue E Aco: A palavra «concessiunário», sempre que fôr empre- 

— .gada,: stas condições, significa à companhia adjudicatária. ou 
—  quálqu particular, sociedade, emprêsa ou comparihia para quem 

1 O trás à Senha conformidade das léis e com autorização do Go- 

vêrno, os direitosfadquiridos e as obrigações contraídas em virtu- 
te-do contrato. Do 

1. 2º—-0O concessionário deverá apresentar no prazo dum mês, à 

contar da data do presente contrato de concessão, duas cópias do 

“ projecto definitivamente aprovado, uma das quais lhe será devol- 
vida depois de-autenticada pela Direcção Geral das Obras Publi- 

—::case Minas. e 
+ 3.º Qualquer modificação que durante a construção se julgar 

necessário ou conveniente introduzir nos projectos aprovados, não 

. pode ser executada sem prévia aprovação do Govêrno. 
Os materiais de construção da linha serão de boa qualidade, e 

os trabalhos executados por: forma que ela ofereça toda à garan- 
tia de segurança. 

O. material circulante, tanto para passageiros como para mer- 

cadorjas, será suspenso sôbre molas; e da melhor qualidade e só- 

lidamente. constrúido.. Às carruagens o passageiros serão dos 

— melhores medelos ádoptados em caminhos de ferro desta natureza 

—  e”*oferecerão, as necessárias garantias. de confórto e segurança, 

— sem portas -que abram para fóra. ' a , 
— <%= Eicara cargo do Estado'a conservação corrente da estra- 

1112 "Ro pada pela linha férrea. AIDS Su E SO, Ea. 

AE ue ver dano que. fôr causado à estrada, seja por motivo da 

construção, seja proveniente do serviço de conservação-e explo- 

ração do caminho de ferro, quando pela sua importância não pos- 

sa ser reparado pela conservação ordinária, será repárado pela 

— administração, do Estado, e a respectiva despesa paga de pronto 
— porcontada quantia depositada como canção, em virtude da con- 

e eeãO: 4.º. : : : / 

6º-—O concessionário não poderá restringir o.uso público da 

estrada e dus serventias publicas e particulares qua nela existam, 

“"devéndo mantê-las. Nó caso, porém, de que não possam ser con 
'servadas, ou seja preciso modificá-las, indemnizará devidamente 

— os interessados pelos prejuizo: que por ôsse facto causarem . 

—. Durante a execução dos trabalhos, o concessionário adoptará 
providências que lhe forem ordenadas para não serem prejudi- 

Í Í Y a t P, 

hem pelas serventias públicas ou particulares existentes. 
; 7º— Fica a cargo do concessionario todas e quaisquér indemni- 

que forem devidas por ocupação provisória de terrenos e 
ad 

ocupada, em conformidade das condições do programa acima in- 

Delegação da Caixa Geral dos Depósitos, no Pôrto, à ordem do Mi- - 

nistério do Fomento, o depósito definitivo de 2.369, em titulos. 

liberdade e segurança do trânsito ordinário pela estrada, : 

: movimento e produto da linha férrea assim como das despesas 

, dêsses mapas. 

não podendo introduzir-lhes quaisquer modificações sem prévia 
aprovação. " j Pa da ANDO 

A linha férrea poderá ser destinada túnicamente para passagei- 

ros duma ou mais classes.. ; BE e ; 

Compreender-se há nos preços de transportes, fixados nas tari- 
fas, o imposto de trânsito de 5 por cento que perténce ao Estado. 

11.º — Os horários, tarifas. ou quaisquer modificações ou novas 
condições de serviço da exploração não poderão ser anunciadas 

ao público antes de serem superiormente aprovadas pelo Govêrno. 
Se passados trinta dias, depois da apresentação das propostas, É 

o Govêrno não tiver resolvido sôbre celas, considerar-se hão, pro- : 

visóriamente, aprovadas. A AN ES So | 

19.º —Toda e qualquer modificação de horários, tarifas ou covu- j 

dições de serviço, será anunciada nas estações da'linha férrea À 

com à antecedência, pelo menos, de oito dias, em relação à data | 

em que deva entrar em vigor. AS NAT Aealaas ; 
Exceptuam-se os combóios extraordinários ou espevíais, que 

por qualquer motivo conivenha efectuar, quando não haja altera- 

cão no serviço regular estabelecido. : 
13º — O concessionário prestará, gratuitamente, os seguintes : 
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: Serviços: 
1.º Transporte das malas do correio em todos os combóios de : 

serviço regular que fórem designados pela Administração Geral 
dos Correios e Telégrafos, em locais bem acondicionados, e dos : 
respectivos conductores, todas as vezes que à mesma Administra=-. 

cão Geral entender fazer acompanhar a expedição das malas por 4 
pessoal competente; bd SARA UE NO Ne 

2.º Transporte dos empregados incumbidos do ; serviço da fisca- 
Jização da construção, exploração e inspecção da línha e dos fun- 
cionários do Ministério do Fomento que o respectivo Ministro de- 
signar. ua Sa 

: 14.º — Os militares e marinheiros em serviço, viajando em cor 
po ou isoladamente, e os empregados dependentes da Direcção Ge--=—— 

ral' das Obras Publicas e Minas pagarão, por si e suas bagagens, 
metade dos preços estipulados nas respectivas tarifas. ' 

15,20 concessionário ficará sujeito às ieis e regulamentos vi- 

gentes e que de futuro se promulgarem sôbre: 1 | 

— 4.º Salubridade publica e especialmente na parte que respeitar — 

à execução e conservação dus obras, estado dás oficinas, estações == 

e dependências da linha férrea, material de transporte e serviço = 
do pessoal empregado na exploração; — : E: 

2.º Acidentes de trabalho, lei n.º 83 de 24 de Julho de 1918 e — 
e decretos n.º* 182, 183 e 204 que a regulamentam; ; : 

3.º Viação publica e especial de caminhos de ferro; b 7a 
hº Decretos de 24 de Maio de 1911 sóbre fiscalização das in-" 

dustrias eléctricas e regulamento para concessão de licenças para 

o respectivo estabelecimento e exploração aprovado, por decreto 

É
 

* ” 

de 30 de Novembro de 1912; ALSO E. is o 
— 3º Cobrança dos impostos que recairerh sôbre. o transpórte de — 

passageiros e mercadorias, ou quaisquer outros rendimentos de 
exploração e serviço, dependente da concessão; VAR e 

6.º Em geral todos os regalamentos vigentes ou que de futuro — 
possam ser aplicáveis ao. objecto da concessão; : sm 

16.º — Os serviços da exploração serão, fiscalizados pelos agen--—— 

tes que o Govêrno nomear para ésse fim, devendo o concessioná- 
rio prestar-lhes todos os esclarecimentos que forem exigidos 6 pa- 

tentear-lhes a escrituração e,muis;documentos que digam respeito 
ao cumprimento das condições a que fica Qhriguão: SEDA . 

Ficará igualmente sujeito à inspecção e fiscal záção do Góvêr=== 
no o trabalho dos empregados e operários da via férrea, combóios. — 
oficinas e dependências, em conformidade dos regulamentos exis--—— 
tentes ou que de futuro se promulgarem sôbre éste assunto. À 

17º O concessionário apresentará ao Govêrno, pela forma e = 

nos prazos que forem superiormente fixados, mapas estatlefieos do. Tm 

exploração e dará aos agentes fiscais do Govêrno todos Os esela--— 
recimentos que Gles requisitarem para. se verificar acexactidão — 

18.º—0 concessionário não terá direito a indemnização alguma — 
pelos prejuizos que à linha férrea provierem do trânsito ordinário — 
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pela estrada, do seu estado de conservação, da abertura de uovas 
vias de comunicação de qualquer natureza, de traustornos ou in 
terrupção do serviço, motivados por medidas de ordem e de poli- 
cia, de livre uso da estrada e de trabalhos que nela forem executa- 
dos com autorização do Govêrno. 

19.º — O concessionário, seus agentes, empregados e operários 
liarão sujeitos, em tudo que disser respeito ao estudo, construção, 
conservação e exploração da linha férrea e à polícia e conserva- 
ção da faixa da estrada, às leis e regulamentos vigentes. 

20.º—0 caminho de ferro com todos os seus edificios e accesó- 
rios necessários para o serviço, incluindo oficinas, o material fixo 
e máquinas fixas de qualquer natureza ficam desde a sua constru- 
ção ou colocação pertencendo ao domínio do Estado para todos os 
efeitos jurídicos, nos termos do direito comum e especial de ca- 
minhos de ferro. ' 

O material circulante de transporte e de tracção ficará perten- 
cendo ao concessionário para os mesmos efeitos, não podendo ser 
alienado para ser substituido com vantagem de serviço. 

21.4—A concessão será feita pelo prazo de setenta e cinco anos 
e O concessionário pagará ao Estado a renda anual de 504 por qui- 
lómetro de estrada ocupada pela linha férrea. 

22.º — O concessionário deverá conservar a linha férrea e suas 
dependências e bem assim o material fixo e circulante, em bom 
estado de serviço, durante todo o prazo da concessão, sendo tudo 
entregue ao Govêrno no mesmo estado, findo aquele prazo. 
Os trabalhos de reparação ou outros que para êsse fim forem 

necessários serão executados à custa do concessionario, tendo em 
vista o disposto na condição 3.º, | 

23d. —Finda à construção e autorizada à abertuia da linha à ex- 
ploração, Tigei O concessionário levantar a parte do depósito de 
garantia do presente contrato que exceder à 733 por quilómetro 
de linha, ficando esta. quantia em caução para o pagamento dos 
trabalhos de reparação a que se refere à condição à.º e devendo o 
concessionário completar essa caução no prazo dum mês, depois 
de devidamente intimado para êsse fim, logo que para os efeitos 
da referida condição 3º, se tenha recorrido no depósito de garantia. 

24,º—0 caminho de ferro com o seu material fixo e circulante 
e suas dependências servirão, com o depósito à que se refere à 
condição anterior, de garantia para o Estado, da execução das 
condições da concessão. 

25.*— A concessão caducará: | 
1.º Quando sejam excedidos os prazos marcados nas condições 

RA CR Dao 
2.º Se não começar à exploração dentro do prazo de um mês 

depois de autorizada pelo Govêrno, nos termos da condição 9.º; 
3.º Se, iniciada à exploração, o concessionário a interromper 

por trinta dias consecutivos, ou sessenta interpolados, durante 
doze mêses; : 

4.º Se não completar o depósito de garantia à que se refere à 
condição 23º; ; 

3.º Se deixar de cumprir qualquer das demais condições con- 
signadas no presente contrato de concessão. ! 

26.º — Finda à concessão o Governo tomará posse do caminho 
de ferro com todo o seu material fixo e dependências indicadas na 
primeira parte da condição 20.º, sem obrigação de indemnizar o 
concessionário, qualquer que seja o fundamento, razão ou pretexto 
alegados para justificar o pedido de indemnização e entregar-lhe 
há o depósito de garantia que existir. ' 
SS único, Poderá o Govêrno por essa ocasião, adquirir o mate- 
rial circulante e quaisquer outros provimentos existentes, os quais 
serão pagos uo concessionario segundo a avaliação dos louvados. 

27.º — Caducando à concessão, por qualquer dos motivos indi- 
cados na condição 23.º reverterá .a favor do Estado o depósito de 
garantia, e o Govêrno tomará posse de todos os trabalhos executa- 
dos, sem obrigação de indemnizar o concessionário, qualquer que 
seja o pretexto ou motivo que se alega. 

Os alargamentos da estrada e das obras de arte e todos os de- 
mais trubalhos efectuados com desvios e variantes ou quaisquer 
outros, licarão pertencendo ao dominio do Estado para todos os 
efeitos. 

28.º--Se 0 Govêrno resolver manter o ESreiço de exploração do 
caminho de ferro, no caso previsto no n,º 3.º da condição 23.º, ou 
alinha se achar em exploração quando se der à caducidade, de- 
verá o caminho ser posto em praça logo que aquela fôr decretada 
com todo o seu material fixo e circulante e mais dependências, 
par espaço náo inferior a dois meses, nem excedente a seis meses, 
por todo o resto de tempo que durar à Concessão, com as mesmas 
cláusulas, condições, direitos e encargos j 

Do preço da adjudicação deduzír-se há a despesa que o Estado 
liver feito com à conservação e exploração da linha, e o rema- 
nescente, se o liouver, será depositado na Caixa Geral dos Depósi- 
tos à ordem de quem pertencer. : 

$ 1.º Se não houver licitante ou o preço olerecido em praça fôr 
inferior às despesas acima referidas, ou o Govêrno resolver repor 
à estrada no seu ROO estado, suprimindo a exploração da linha 
férrea, proceder-se lá à venda em hasta pública do material fixo 

e circulante e mais provimentos pertencentes uo concessionário, e 
o rémanescente, depois de pagas todas as despesas feitas com a 
reparação e retida polimento da estrada, será depositado na 
Caixa Geral dos Depósitos à ordem de quem perten“er. 
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De igual forma se procederá quaudo a caducidade se-der du- rante à construção da linha férrea, antes de aberta à exploração. 
$ 2.º Em todos os ca-os, reverterá sempre a favor do'Estado à | importancia do depósito de garantia. 
29.º—Os direitos conferidos e as obrigações impostas ao con- cessionario pelo presente contracto de concessão não poderão ser transferidos para outra qualquer entidade sem prévia aprovação do Govêrno. 
30.º—Na construção e exploração da linha férrea serão, em regra, admitidos empregados e operarios portugueses e atendidas as disposições do artigo 3.º dó decreto de 26 de Maio de 1911, fi- xando-se em um têrço o número dos empregados dos respectivos quudros. 
31.º—As questões que se levantarem sóbre a execução ou in- terpretação destas condições, ou sôbre os fundameritos e motivos "e. determinarem o Govêrno a decretar a rescisão ou caducidade da concessão, ficarão sujeitos à deliberação dum tribunal arbitral, sendo um dos membros nomeado pelo Govêrno, um outro pelo concessionário e um terceiro pelo Supremo Tribunal de Justiça. 32.º—No caso de fôrça maior devidamente comprovada, e acei- le pelo Govêrno, poderão ser pirorrógados os prazos constantes destas condições, por meio de diploma publicado no Diário do 

Govêrno. ' 
Pelo segundo outorgante foi dito que acceita o presente con- tracto com todas as condições acima indicadas, de que tem inteiro conhecimento às quais se submete para todos os efeitos legais e 

4 cujo cumprimento se obriga em nome da Companhia que repre- senta, declaraudo mais que renuncia a qualquer fôro especial. 
. E com as condições acima exaradas deram os outorgantes por 

feito e concluido o presente termo de contrato, a que assistiram como testemunhas os funcionários dêste Ministério, primeiro ofi- 
cial, D. Henrique Miguel dê Meneses Alarcão, e segundo oficial, 
Luís António Zcarias Cândido de Carvalho. Para cumprimento do disposto na carta de lei de 20 de Março de 1907, e tendo sido ouvido o Conselho de Ministros, foi éste termo precedido de mi- uuta enviada ao Conselho Superior da Administração Financeira do Estado, por intermédio da 8.º Repartição da Direcção Geral da Contabilidade Pública, onde ficou registada sob o n.º 75, em 11 de Agosto último. 

Abaixo vai colada e devidamente inutilizada uma estampilha 
do imposto do sêlo, na importância de 23, devido por êste termo, que vai escrito em dez fôlhas dêste livro de contratos, devidamen- 
te rubricadas pelas partes, com excepção da última por conter as assinaturas. : 

, E eu, Manuel Correia de Melo, secretário geral dêste Ministé- rio, em lirmeza de tudo e para constar onde convier, rubriquei e vou assinar o presente termo com todas as pessoas nele mencío- nadas, depois de à todos ser lido em voz alta —(Lugar duma es- tampilha fiscal no valor de 23, devidamente inutilizada). == João Maria de Almeida Lima == Bernardo Joaquim Moreira de Sá = D. Henrique Miguel de Meneses Alarcão==Luís António Zacarias Cândi- do de Carvalho == Manuel Correia de Melo == José Francises de Aze- vedo e Silva. 

ps 
Comboio bospitalar de luxo, 

na frente de batalha 
. Um medico, correspondente do Times, escrevendo, a | 

10 de novembre, do Norte da França, conta que no dia 
anterior, graças à amabilidade do capitão Darleymple, que 
linha à seu cargo «o comboio hospitalar mais perfeito do 
mundo», teve occasião de visitar este ultimo. É acerescenta: 

«Este comboio foi construido expressamente para o 
fim de transporte de feridos, e as companhias Great Eas- 
term e London & North-Western Railway tinham tido o 
encargo da sua construcção. 

Compõe-se de 11 vagões, com vinte leitos cada um. 
Os leitos estão alinhados aos lados do vagão, e podem 
dobrar-se por forma a dar livre passagem para as portas. 
Cada leito tem o seu colchão de arame, um outro colchão 
de crina e um oleado. : 

Os vagões são aquecidos pelo vapor, e ligados entre 
si por corredores. Possuem tambem abundancia de agua = 
quente e fria. Conteem uma installação electrica completa, 
que póde dar luz e serve tambem para a cozinha; Nesta. a 

dietas dos doentes, os caldos e as ti- | & 
são cozinhadas as 
Zanas. 

se tem progredido n'este genero». 

Ha tambem um compartimento para operações cirur- gicas, onde se acode aos casos urgentes, e uma pharma- cia completa. Comparando este hospitalcirculante aos carros 
usados ainda não ha muitas semanas, observa-se quanto 
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Serviço Internacional 

Segundo aviso das companhias, o Sud-Kxpress é suspen- 
«o a partir de 16 do corrente; isto devido à falta do mo- 
vimento Madrid-Paris, que obrigou o Norte de Hespanha a 
suspender o sen comboio. 

Tambem é facto que a redueção do serviço maritimo rapi- 
do. da Argentina por Lisboa, que tanto nos custou a con- 
quistar, diminui o movimento nestes comboios. 

As companhias francezas ampliaram já o seu serviço 
Hendaya-Paris, que tinha sido muito reduzido no principio 
da guerra europeia, mas nem assim se justifica certamente 
a continuação de um comboio de luxo como o Sud- Express, 
pois os, passageiros de recreio, que constituiam o maior 
numero da clientela d'este trem, não viajam agora, limi- 
tando-se por isso o trafego a viagens obrigatórias ou de 
commercio. 

— Com a suspensão do Sud-Egxpress ficam esses poucos 
passageiros mal servidos, quando se dirijam a Paris ou 
aos Pyrenéos. 

Os actuaes rapidos, cuja ligação é feita com os rapidos 
9. e 10 do Norte de Hespanha, offereciam a melhor com: 
modidade antes da guerra, a quem se dirigisse a Paris, 
porém agora, com as grandes demoras na fronteira fran- 
ceza, onde é necessario pernoitar, só servem em boas 

— condições os passageiros para o Norte da Hespanha e 
Meio-dia da França. 

São estes ainda os melhores comboios de Lisboa, que 
teem magníficas carrúagens de 1.º e 2.º classe, directas de 
Lisboa a Medina, podendo no trajecto Pampilhosa-Medina, 
offerecer logares de couchettes (carhas) pela sobretaxa de 
1500, ou havendo pedidos em Pampilhosa de dois logares 
no salão-camas, será alli atrellado ao comboio, um salão, 
pagando-se por cada logar 2800. 

— O comboio, chamado correio, que tem ligação imme- 
diata em Hendaya para álem de Bordeus até Paris, offe- 
Teceria grande commodidade aos passageiros, se lhes 
poupassem a noitada no trajecto portuguez. 

E-era agora occeasião de o fazer , com um bocadinho 
—de boa vontade, 

Actualmente parte-se de Lisboa ás 21,35, chegando-se 
à Pampilhosa ás 4,18, para só se partir d'alli ás 10,50, ou 

seja 1 hora e 26 minutos antes da chegada do rapido que 
de Lisboa parte ás 8,30. 

Já nos n.º 437 e 438, respectivamente de 1 e 16 
dê Julho ultimo. aqui tratámos d'este assumpto, e não nos 

— «cansaremos .de o repetir, muito mais agora que o Sud- 
Express foi suspenso. 

to E' um tanto difficil, é certo, retardar o. comboio n.º 3 
— dá B. A. 1 hora e 35 minutos, mas não impossivel. Não 

— seria difficil gauhar no trajecto da Beira uns 20 minutos, 
— dos quaes se dariam mais 10 em Villar Formoso, para os 

—affirmá-lo, ha um dos melhores restaurantes de caminho 
de ferro do paiz; com mais 1 hora ganha no trajecto 
Fuenies de Ofioro-Medina, para o que se poderiam re- 

—duzir as paragens em Fuentes de S. Esteban e Salamanca, 
Agro -hia 22 minutos mais tarde a Medina, muito 
a tempo de se alcançar a ligação para Hendaya e tambem 
para Madrid. 
— Com esta ligação todas às companhias lucrariam. 

A Companhia Portugueza teria uma optima ligação 
para a Beira Alta, para onde não ha forma de fazer uma 
Yiagem sem perder a noite, quando em sentido inverso 

dois comboios, que permiltem fazer a viagem com 
ande commodidade. 

povos fr a Álta teriam o seu sonho realizado, 

passageiros terem tempo para jantar alli, onde, podlemos. 

Í 
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VIAGENS E TRANSPORTES 
pela forma acima apontada, e poderiam receber 1o mesmo 

dia os jornaes e correio de Lisboa. 
As linhas de S. F. P. é M. S. terjam uma melhoria de 

trafego que não é para desprezar, e finalmente os passa- 
geiros para além dos Pyrenéos teriam um comboio bastan- 
te commodo, permittindo fazer-se a viagem de Lisboa a 
Paris em 46 horas e 15 minutos, emquanto que hoje se 

gastam 57 horas e 10 minutos indo n'este comboio e 50 
horas no que de Lisboa parte ás 19,55, chrgando-se à 
Paris à noite. 

Para mais clareza da nossa ideia, expô: fas hemos por 
numeros. 

Sem nada alterar no rapido n.º 51, teriamos: 

Lisboa, BaTUda sie. tivos ei PASTA ARA 
Pampilhosa, chegada. ...ú.v.via AARAD O 

» 2 DATLIUA cio A EA ARARAS 

Pampilhosa-Villar Formoso : 

Marcha actual do Sud- Express. . 4,55 
» » » comboio n.º Do, 
» » » » » * 52,59 

» proposta defesa t+ eo TRA 

Villar Formoso, chegada: ........ 18,15 b. 
» » Dartiga so: vo rev RARA 

Fuehtês, chegada. 1... LT VRCIBADO 
so DAIMARS Coco o E A RARO 

Fuentes-Medina : 
Marcha actual do Sud-kExpress... 42 

» » » comboio 6/4.. 44 
» » UÇOLRTÓOlOOE careta ão 
DT DEOROBIA a cn Ea ro AARCORRS 

Medina, chegada...... 1.2... 1,380 h, 
» * pártida, para Madrid... 1,592 
» » » Hendagâuioe «2:89: 

6,45 do 3.º dia CALOR A A Paris, OheRada sacana 

O serviço" de correio, que até aqui era feito só e 
pelo Sud-Express, passaria a sê-lo por este comboio, o 
que, na actual conjunctura, seria de grande vantagem. 

O retardamento do comboio n.º 3 da Beira Alta, impli- 
caria é certo com a ligação na Guarda para a Beira Baixa, 
porém essa difficuldade poderia ser removida, attendendo 
a que os passageiros da Beira Alta seguiam pelo comboio 
n.º 1 passando na Guarda ao 144, e os do Porto, podiam — 
seguir da mesma forma no 3, para o que teria que des-. 
locar o n.º 142 da Companhia Portugueza para partir da 
Guarda ás 17,30, tendo terminus na Covilhã, e o actual 
142 ter-inicio nesta .cidade. Isto porque os passageiros 
do Porto, para álem da Covilhã, seguem AbeiSoo pela 
via Entroncamento. 

Para terminar, diremos que apesar dos comboios Dios 
e 4 da Beira terem optimas carruagens de 1.º e 2.º classe, = 
seria de toda a conveniencia, se se podesse atrellar ão rapido 
51 da OC. P. uma carruagem de luxo que seguisse até Hen- 
daya, para assim os passageiros que desejam commodida-.- 
des, terem o seu comboio de luxo. 

E' de crer que as companhias não. ponham do parte À 
este assumptlo, attendendo, d'uma tal forma, que se nos 
affigura facil, a dar tão grandes commodidadês aos PARA 
geiros internacionaes.. 

&. M. 

Uma nova tarifa 
Pelá Companhia dos Caminhos de cão AOS é 

foi ultimamente submettido à saneção governamental o 
Meo de uma nova. tarifa o ceEM e GNR NA a 
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incilar o desenvolvimento da industria da fabricação de 
azeites. 

ssa nova tarifa, que állende aos destinos e proceden- 
cias de Abrantes e Alferrarede, estações que servem gran- 
des centros productores d'azeite, estabelece bonificações 
varias sobre. os preços do transporte do azeite e de ou- 
ras mercadorias concernentes à respectiva industria, con- 
forme uma classificação constante da mesma tarifa. 

Dado o alcance da creação d'esta tarifa, é de crer que 
a sua approvação não se. fará esperar msito. j 

Encerramento do Despacho Central 
Lisboa-Intendente 

À partir do dia 1 do proximo mêz de janeiro é encer- 
rado ao serviço publico o Despacho Central de Lisboa-ln- 
lendente, que se acha installado na rua dos Anjos, para 
serviço de recovagens e mercadorias em combinação 
com a Companhia dos Caminhos de ferro Portuguezes. 

A pouca utilização do referido Despacho por parte do 
publico, levou a Empresa Geral de Transportes Limitada, 
sua proprietaria, a tomar essa medida. 

Trafego de passageiros e mercadorias entre 
Portugal e França 

Vae-se pouco a pouco restabelecendo a normalidade do 
serviço. de passageiros e mercadorias nas linhas francezas, 
que por motivo da guerra se está fazendo com certas 
restricções. Nas relações, porém, com as linhas ferreas 
portuguezas, não houve ullimamente qualquer alteração, 
mantendo-se o serviço ullimamente annunciado e que 
consiste, como já tivemos occasião de referir, na venda de 
bilhetes simples e de ida e volta para as estações das li- 
nhas do Midi e de Orleans, segundo as tarifas combinadas 
com aquellas companhias, excepto as de bilhetes collec- 
livos; acceitação de bagagens de que os passageiros se 
façam acompanhar, e de mercadorias em grande e em 
pequena velocidade, não podendo porém cada remessa 
ser eonstituida por mais de 10 vagões. 

Todos os trasportes continuam porém, a fazer-se com reê- 
servas pelos prazos respectivos e sem garántia nem res- 
ponsabilidade de especie alguma por parte dos caminhos 
de ferro. ) 

As remessas expedidas das estações portuguezas não 
serão acceilas senão em portes pagos, pelo munos até 
Hendaya. / 

Claro que as estações continuam a não acceitar a des- 
pacho mercadorias cnja exportação está probhibida, como 
são os comestíveis, combustiveis, gado, pneumaticos e 
outros accessorios de automoveis. 

Fé. 
Companhia Carris 
Mais um novo expediente foi posto em pratica pela 

Companhia Carris de Ferro de Lisboa, para prejudicar o 
publico em favor das receitas do seu cofre, abarrotado já 
de fabulosos lucros. : 

E' mais um argumento para nos revoltarmos contra o 
monopolio e as extraordinarias concessões que esta Com- 
panhia disfructa, na exploração das suas linhas e hoje das 
da antiga concessão dos ascensores. 

'Vão-se vendo os resultados da complacencia da Cama- 
ra, consentindo que as linhas d'esta Companhia passassem 
a ser exploradas pela Carris, embora, figuradamente, em 
nome d'aqueila e como se fossem duas entidades diffe- 
rentes. ã ! ; 

Emquanto. a Ascensores existiu, a Carris com as 
suas ambições de tudo dominar, fazendo-lhe guerra de 
morte, construiu a linha da Graça e estabeleceu à tarifa 
de forma que da rua da Palma à Graça, Ou vice-versa, oO 
preço pelo ascensor vu pelo carro electrico era o mesmo. 

377 
Y 

% 

Mas consorciadas as duas Companhias, já não ha com- 
petencia; a Carris, sem dar satisfacção ao publico, sem 
auctorização da Camara, com o maior desprezo por tudo 
que possa entorpecer à sua áncia de augmentar receitas, 
corta em duas à carreira Gomes Freire-Graça, e assim 
obriga a pagar o úuplo peia carreira entre estes dois pon- 
tos. 

Nas ultimas sessões da Camara Municipal, tanto na de 
10, da Commissão Executiva, como na sessão plenaria do 
senado Municipal em 14, tratou-se d'isto, notando-se mais 
uma vez que a Gompanhia abusa da interpretação que dá, 
à sen bel-prazer, nos contractos, burlando-se dá Camara e 
dos interesses do publico. 

Um vereador levantou a questão protestando anergi- 
camente contra o facto da Companhia ter supprimido a 
carreira da rua Gomes Freire ao largo da Graça e vice- 
versa, estabelecendo carreiras da praça do Commercio à 
rua Gomes Freire e do Rocio à Graça, o que dá em resul- 
tado que pessoas que dos sitios da Graça se dirigiam ao 
Socceorro, pagando apenas 3 centavos, passam, para se di- 
rigirem ão mesmo ponto, à pagar o dobro. 

Outro protestou contra o facto de não sé Cumprir o 
horario das carreiras. À do Arco do Cego a Santo Amaro 
constitue um martyrio para quem espera meia hora por 
que appareça um carro. 

Se a Camara, disse, tem a faculdade de lançar multas, 
que as lance, pois a Companhia póde pagá-las, e pergun- 
tou se não.ha um delegado da Camara e fiscaes que olhem 
pelo cumprimento dos contractos existentes entre a Cama- 
ra e a Companhia Carris de Ferro de Lisboa. 

O Sr. Presidente respondeu que lamenta que à Compa:- 
nhia Carris, numa occasião de sacrificios para todos, se 
lembre de augmentar os preços, que outra coisa não é à 
suppressão ou a divisão de algumas carreiras. 

A Companhia não deve admirar-se da attitude da Ca-' 
mara perante tão censuravel procedimento. | 

Referindo-se à acção pendente no respectivo tribunal, 
diz que se a Companhia estivesse convicla de que a razão 
estava de seu lado e de que a decisão lhe seria favoravel, 
não empregaria todos os meios para evitar o andamento 
rapido do processo. > * 

Foi muito restricto o Sr. Vereador que se referin á car: 
reira do Arco do Cego. Não é só esta em que os carros se 
espacejam muitas vezes mais de vinte minutos. * 

Na da praça do Rio de Janeiro, que diariamente utili 
Zamos, succede o mesmo. | 

À certas horas espera-se na Avenida, dez, Quinze, vin- 
te minutos por um carro, e como o publico se vae juntan- 
do em varios pontos, é vulgar elles passarem cheios, por- 
que são poucos ein serviço. 

À Companhia nada se preoceupa com as commodída- 
des do publico. 

Um ponto de espera importante por ser principio de 
70na, é o extremo da rua Alexandre Herculano, na Aveni-. 
da da Liberdade. 

O espaço não falta alli para a Companhia installar um. 
pequeno abrigo que conservasse os passageiros isentos 
das intemperies num ponto de cruzamento de correntes 
d'ar. À Camara não lhe récusaria a licença, visto que alli 
não estorvava o transito, comtanto, apenas, que se tratas- 
se d'uma construcção ligeira e elegante, 

Mas a Companhia não trata d'isso. 
-Qutra commodidade para o publico, facilitando o (ran- 

sito, seria mudar a paragem dos carros que vão para a di- 
recção Intendente, da esquina da rya da Betesga para o 
angulo do passeio centrai do Rocio em frente da rua Au- 
gusta, conslruíndo ahivtambem um pequeno abrigo, ele- 
gante. 

N'aquelle ponto agglomeram-se dúzias de pessoas, em- 
baraçando o transito, num passeio tão estreito como 
aquelle é, o 
indicado. 

que não succederia no ponto que deixamos = 
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E tanto mais que neste, quasi todos os carros são 
obrigados a parar, para darem passagem aos que, pela 
rua oriental do Rocio, se dirigem à rua Augusta. 

Era até uma commodidade para a Companhia. 

Est 

Colchão para augmentar a resistencia 
à penetração 

Para auvgnfentar a resistencia de uma couraça ou de 
um revestimento à penetração dos projecteis de toda a 
especie, tem-se usado até hoje doz processos ordinarios da 
cimentação, mas não em condições taes que se possa 
collocar uma couraça, por exemplo, em estado de perfeita 
imperfurabilidade, qualquer que seja a natureza dos pro- 
jecteis que contra ella sejam lançados (projecteis rijos ou 
macios, ou meio rijos, ou munidos de ponteira d'aço). 

Um meio indirecto, ideado pelo Barão de Calters, de 
Berchan-les-Auvers (Belgica), consiste na applicação de 
um colchão arhortecedor posto entre o projectil e a cou- 
raça Ou o revestimento, e que resiste perfeitamente à 
acção da agua ou aos effeitos de temperaturas invito al- 
tas; de forma que todo e qualquer projectii que chegue a 
tocar na couraça, perde tanto a sua força que não dá ri- 
cochete, seja qual fôr o angulo da incidencia, e não pro- 
Jecta estilhas em redor, 

Eis em que consistem os meios e processos que per- 
mittem obter os resultados expostos anteriormente: 

1.º À couraça, se de couraça se trata, possue uma 
certa. espessura de aço, sobrê a qual adhere, de qualquer 
forma que seja, uma outra camada de algodão ou tela; 
esta camada de algodão ou de outro tecido póde dispôr-se 
de uma das maneiras seguintes: colloca-se uma primeira 
serie de tiras de tecido unidas, dispostas parallelamente ; 
sobre estas tiras dispõe-se uma camada de um banho cujo 

; preparo se indicará ulteriormente; em seguida, colloca-se 
sobre este conjuncio uma segunda dose de tiras de teci- 
do, dispostas parallelamente, mas perpendicularmente à 
direcção das primeiras; extende-se sobre esta segunda 
serie de liras, nova camada do indicado banho, e assim 
successivamente. À Seguir cose-se este conjuncto, mas 
antes que seque o banho, pois este, uma vez secco, en- 
durece por tal forma que não deixaria penetrar a agulha. 

À composição do banho, e o seu emprego, nesta pri- 
meira applicação, é como segue: pinta-se cada camada de 
algodão ou de tiras de tecido, com colla-forte, em partes 
pouco mais Ou menos eguaes de colofonia, ou outra ana- 
loga resina, e de alcatrão; sobre esta primeira capa de 
pintura, applica-se outra capa formada de um mixto de 
uma parte de borax com tres partes de colofonia. D'este 
modo . se constituem as camadas de pintura que se inter- 
calam com as camadas de algodão ou de outro tecido 
analogo. 

2.º Applica-se sobre a parte metallica da couraça uma 
espessura adequada de tecido previamente impregnada 
com as. substancias anteriormente indicadas; para esie 
effeito, o tecido submerge-se no banho, e submette-se a 

— uma ebullição prolongada; tira-se em seguida, deixa-se 
— escorrer, comprime-se e pôe-se a seccar. Antes que seque 

— de todo, applica-se à couraça, por exemplo, envolto e co- 
— sido num sacco, que tenha exactamente a mesma forma 

—da couraça e que o ênvolve por todos os lados, 
Pelo que respeita á placa de aço a que se applica o 

— revestimento do tecido, convem que seja formada de aço 
— bastante rijo e de uma tempera adequada. 

— Deste modo se obtem uma resistencia de caracter 

especial, para os effeitos de um projectil, no sentido de 
— obter-se que este fique, por assim dizer, absorvido pelo 

— colchão de tecido impregnado e se anniquile compieta- 
* 
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GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

RESORT AGIRRAEIVA SAD. 

Horacio Jauncey 
Mais outro auxiliar, amigo do nosso jornal, temos que 

lamentar hoje. 
Na edade de 72 annos, falleceu o Sr. Horacio Jauhcey, 

subdito inglez, antigo commerciante da nossa praça e uin 
dos fundadores da associação dos bombeiros voluntarios 
de Lisboa. 

Jauncey tinha tão intima sympalhia pela nossa revista, : 
que, sempre que lia nos jornaes inglezes alguma noticia 
que se the affigurava poder interessar ao nossos lei- 
tores, tinha o/cuidado de a traduzir e vinha pessoalmente 
aqui trazer-no-la. | : 

À essa dedicação devemos muitas curiosas informações 
sobre caminhos de ferro, inglezes, que temos publicado 
aqui. ; 

Pobre amigo! paz à sua boa alma. 

FEET LENA 

Companhia dos Caminhos de Ferro Portuguezes 
Relatorio do Conselho de Administração e Parecer do 

Conselho Fiscal, apresentados á Assembleia Geral dos 
Accionistas, de 6 de Jurho de 1914, Í 

Y 
(Conclusão) 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 
SENHORES ACCIONISTAS 

De conformidade com os estatutos, vimos apresentar-vos o 
nosso parecer, acêrca do relatorio e contas do Conselho de Admi- 
nistração, relativos ao exercicio de 1943. 

O resultado geral da exploração foi deveras animador: Esc. 
3:600.933850,2 accentuando-se uma differença a favor do anno de 
1913 de: Exc. 169.490878,5, comparada com o anno anterior. 

As despesas da exploração foram relativamente menores, con- 
statando-se uma diminuição no coeficiente medio, mercê de eui- 
dadosas medidas adoptadas na exploração geral, reduzindo o pre- 
ço do kilometro-trem a $55,1 contra $53,3 no auno de 1912. 

Dois factores inutilizaram porém, grande parte dos exforços 
empregados: 1.º a alta do agio, 2.º o augmento do preço do carvão 

'. 

São, como apreciareis, contingencias absolutamênte extranhas á 
vontade da Administração, das quaes impossivel se torna fugir às 
consequencias. 

Podemos porém aflirmar que, com respeito ao cambio, às me- 
didas criteriosamente adoptadas pelo Conselho de Adm'nistração, 
estabelecendo a compra de cambiaes, pelo systema de concursos 
limitados, deu em resultado, em virtude da concorrencia bancaria 
exercida, um beneficio de melhoria nas cotações de compra, que 
por vezes attingiu entre os principaes estabelecimentos de credito. 
/g de differença nu divisa Londres e o equivalente nas outrs pari- 
dades, deixando-se de pagar corretagem 

Tambem » collocação das disponibilidades da Caixa, em re- 
portes no estrangeiro, deu os mais beneficos resultados, havendo 
occasiões em que se auferiu 3 !/, de juro, a ANA prazo. 
, Pelo que respeita ás receitas da exploração, comquanto a pro- 
gressão de augmento tivesse sido menor do que a havida no anno 
anterior, todas as rubricas deram melhoria, que se elevou na tota- 
lidade à Esc. 234.931 524,5, para à qual concorreu em grande par= = 

te a receita de pequena velocidade. 
* A exploração das linhas garantidas, continua à pesar com um, 
encargo avultado, por insufliciencia de rendiunento, á garantia 
theorica dos contractos, tendo-se elevado a perda total no anno de 
1913 à Esc. 158 5488651, o que sufficientemente explica o retrabi- 
mento de quaesquer despesas para melhoramentos de installações 
ou creação de comboios. ! 

O encargo por insufficiencia na exploração. das linhas contrac- 
tadas (Setil: Vendas Novas e Coimbra-Louzã) foi inferior em Esc. 
33.362810,7 ao do anno anterior. / : 

A subvenção á Caixa de Reformas e Pensões, que se elevou à 
Esc. 43.961563,2 foi superior na quantia de Esc. 18.961565,2 à 
quantia consignada no anno anterior. É 

Não é porém de admirar que esta verba se vá aggravando 
annualmente, pelos encargos que á Companhia occasiona a impor* 
tante melhoria de 
Cáixá, : 

São encargos que, juntamente com os de augmento de salarios 
do pessoal inferior, e regulamentação das horas de trabalho, estes 
orçados em noventa contos, hão-de pesar nas desnesas futuras da 
exploração, não se podendo portanto prezer melhoria. 

y P4S Í 
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pensões, concedida ao pessoal inscripto,na = 
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1 Pelo que respeita às despesas extraordinarias, encontra-se no 
presente exercicio uma verba de Esc. 235,424$11,1 por novas 
construcções e trabalhos: complementares, dando um augmento de 
Esc. 132.408588,5 sobre 0 exercicio transacto. * 

Aquella importancia, discriminada em 4130 verbas, no mappa 
n.º 23-C (li 136 do relatorio) claramente evidencia à imprescindi- 
vel necessidade da sua effectivação. ; 

Como verhas de. maior vulto, ápenas encontrareis à do eatabe- 
“lecimento da 2º via (Pampilliosa à Mogofores), construeção d'uma 

Cinas Geraes e estação do Rocio. ' 
De resto, nos relatorios. parciaes dos diversos serviços, encon- 

trareis os queixumes da Direcção Geral, respeitante à exiguidade 
das verbas consignadas à melhoria de installações, o que difficul- 

segunda ro:unda no Entroncamento, e importantes: obras nas Ofli- 

—tando oºbom e rapido andamento: do trafego, sobremaneira affoecta D - 

o desenvolvimento das receitas da Companhia. 
À seguir vem a verba de Esc. 572 638591,4 pela compra: de 

Material Cireunlante. 

Pelo mappa 23-A (Il 134 de relátorio) apreciareis'que foi esta 
à medida mais importante tomada pelã Administração, nó exerci- 
cio de 1913, dotando o inventario da Companhia com a acquisicão 
de 96 unidades de material, construcção de 37 e transformação de 
à, habilitando os Serviços de Material e Tracção a proverem con- 
venientemente no desenvolvimento do trafego. 

Era uma medida que desde longo tempo vinha esboçada nos 
relatorios transactos, e que varios inconvenientes de ordem finan- 
ceira tinham obstado à realização. n 

Para à acquisição d'este material, esteve por assim dizer trata- 
do um emprestimo, que seria feito, pelos banqueiros fruncezes da 
Companhia: í 
“Algumas objecções por parte-da sanceção governamental a esta 

transacção, e mais tarde, o reconhecimento por parte do Consellio 
de Administração, de que o emprestimo a longo prazo, não era 
conveniente aos interesses da Companhia, deu em resultado, o 
ver-se a administração forçada à resolver pelos recursos proprios 
das «nossas. receitas os. encargos da encomenda de material, já 
de antemão feita e quasi executada, pela urgentissima necessida- 
de da sua acquisição e entrega. 

Assim encontrareis já deduzidos e amortizados no presente 
exercicio Esc. 272.638$91,4 comportaveis nos lucros do anno, 
ficando para amortizar em exercicios futuros, a verba de Esc. 
300.000800 que representa o saldo, 

“Julgamos desnecessario encarecer as vantagens da acquisição 
do material como criteriosa medida de ordem administrativa, assim 
como nos parece absolutamente aconselhavel a orientação adopta- 
da' pelo Conselho de Administração, referente à regularização da 
parte financeira. : ; 

Finalmente  encontrareis a perfazer à verba total das despesas 
extraordinarias: Esc. 34.563828;4, importe de mobilia, uténsilios 
e ferramentas, como: consta do. mappa n.º 23-B (fl; 133 do relato- 
Tio), em que as verbas principaes se destinam ao serviço de Mate- 
rial e Tracção é Oficinas Geraes. : 

Julgando ter feito referencia àvs principaes factos relativos ao 
exercicio de. 1913, damos em seguida o extracto dos resultados 
fipaes do anvo que evidenciam um saldo credor de 3:600.933850,9 
que addicionado ao saldo dê 1912... 7.664885,2 

Val RAI Oo o, ve. 3:608.600833,4 
— Deduzindo po: despesas extraordinarias, insuf- ARA 

ficiencias das linhas contractadas, Companhia dos o 
Méridionaes, material demolido, Caixa de Refor- ; 
mas e Pensões, impostos em França e differenças 

-: 706.424 508,4 “de OASDIO da Ca dae CAN, não fo SIAUAADES ' 

DORIAN: AoA CE oo : 2:902 176827 

e amortizações de. 1.º 3.º BrdU: seio coisas 

fica liquido para distribuição captiva de impostos — 9891425321 
“Na verba acima é comportavel a distribuição : 

proposta pelo Coriselho de Administração às obri- 
gações de 2.º grau, a qual submettemos à vossa | 
approvação nas nossas conclusões.:..... UA du "970 kh 71852 

| dao 18.670880,1 
Atredondamento. ieains isa ed $00,1 

passando o saldo credor de Ganhos e Perdas para + 
1914 AoA do UM DO IAC A aÃ dino? ARRIBA 

* 

O “Conselho Fiscal acompanhou todos os principaes actos da 
gerencia, assistindo ás sessões periodicas do Conselho de Admi- 
nistração; fiscalizou, como lhe competia, os balanços mensaes, 
tendo" ellectuado as necessarias conferencias de Caixa e de valo- 
res depositados, tendo o prazer de aflirmar que tudo encontrou na 
devida arrumação e ordem. NANA 

Não podemos tambem deixar de, no presente parecer, nos re- 

ferirmos com vigorosa censura, aos deploraveis acontecimentos 
produzidos nos dias 14 a 24 de Janeiro do presente anno'e repeti- 
dos de 22 a 28 de Fevereiro, postos em pratica por uma minoria 
inlima do nosso pessoal. ; " 

Estes deploraveis acontecimentos, que, além da significação 

x 

[1:913 033894,9 
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moral, nos acarretaram uma sensivel depressão nas nossas recei- 
tas, às quaes, até ao 1.º de Abril, manilestavam uma diminuição 
de Esc. 274187800, absolutamente irrecuperavel no movimento 
futuro do trafego, vieram, porém, mostrar que a maioria do pes- 
soal menor por: fórma alguma se associava'a uma conducta ver- 
dadeiramente criminosa, e que o pessoal superior, absolutamente 
conscio dos seus deveres, deu provas da maior energia e da mais 
sincera dedicação, que desnecessário será enaltecer. : 

Para o. Conselho de Administração, à quem, n'este. dificil e 
angustioso: periodo, tivemos occasião de acompaúbar quasi hora a 
hora, só teremos palavras" de elopio e-admirvação pela forma intel- 
ligente como encarou e. resolveu o contlicto, tendo manifestado, à 

iparsde muita prudencia, uma grande firmeza é superior tacto 
administrativo, " a RED 

Antes de: entrarmos nas conclusões do nôsso parecer, , quere- 
mos manifestar à parte que tomarmos na grande Maru dos corpos 
gerentes pelo fallecimento do” Ex."º Sr. Victorino: Vaz Junior, an- 
ligo e estimado Presidente de Conselho de Administração d'esta 
Companhia. : e 

Fazemos nossas as justissimas: palavras de elogio que o Con- 
selho de Administração dedica à sua inolvidavel memoria; os seus 
antigos companheiros de Incta.-no-periodo difficil que esta Com- 
panhia atravessou depois do Convenio, até aos,mais modernos" 
membros d'este Conselho, prestato ao seu caracter e ás suas quit 
lidades, o preito da sua maior veneração: 

De conformidade com os Estatutos, respectivamente artigos 
CL 35, 183. e 21º, terminam o mandato, como eleitos pela As- 
sembleia Geral dos Accionistas: 

o seu Presidente e Vice-Presidente, Ex."º* Srs. Dr, Augusto 
Victor dos Santos e Dr. Carlos Ary Gonçalves dos Santos; 

do Conselho de Admininistração, o lux "º Sr. Eduardo Ferreira 
—do Amural; e | 

do Conselho Fiscal, os Ex."º* Srs. Alívedo Mendes da Silva e 
Dr. Francisco Teixeira de Queiroz 

que ós mesmos Estatutos permitiem reelege". 

FÃ ; 1 

Finalmente temos a honra de vos propór: j 
1.º— Que seja approvado o relatorio, balanço e contas do exercicio 

1. ABADIA Ex 
2.º—Que seja approvada à distribuição, captiva de impostos, ás 

obrigações de 2.º grau, pela fórma seguinte: ! 

As de 3 Ro. 2 “ g1 au SI RNA o O BA ema as rs. 9.50 

» » A : » A AIR ORA CU ENA Agi 12,66 ?/; 

bata d/9 2 EA E ANA O ARROS 

é 589 Bela Baixa,14:º Draw. A SAR SE 

passando o saldo credor da conta de. «Ganhos e Perdas», na 
importancia de Esc. 18670880 para o anno de 1914. 

3.º — Que, louveis o Conselho :de Administração .e sua Commissão 
executiva, pelo: zelo e intelligencia,com que se houveram no 
desempenho do trabalhoso mandato... : 

h.º— Que seja louvada a Direcção Geral, Chefes de Divisão e de 
Serviço e restante pessoal da Companhia, pelo bom desempe- 
nho dos seus deveres. SERA 

3.º —Que sejam conservados aos Corpos Gerentes, Commissario da 
Republica e seu Adjuncto, os mesmos honorarios, pela fórma 
dos annos anteriores, de conformidade com o: art. 12.º e seu &, 
e art. 23.º e 11,º e-sen's. : 

6,º--Que seja lançado na acta um voto de profundo pesar pelo fal- 
lecimento do Ex."º Sr. Victorino Vaz Junior, antigo Presidente 
do Conselho de Administração. da Companhia. : 

7.º— Que se proceda, nos termos dos Estatutos, ás eleições do Pre- 
sidente e Vice-Presidente da Mesa. da Assembleia Geral, de um 
Vogal do Conselho de. Administração, e de dois Vogaes do Cón- 
selho Fiscal. que teem que exercer funcções no respectivo 
triennio. : 

Lisboa, 13 de Maio de 1914. 
Antonio Centeno, Presidente— Alfredo. Mendes da Silva— Antonio 

de Sousa Horta Sarmento Osorio— Francisco Teixeira de Queiroz 
Sae Paes de Villas-Boas — José d* Oliveira Soares. Secretario e 
elator. 

Sul e Sueste. Está concluida a ponte do Barreiro, — 

VA 

no prolongamento da linha à Cacilhas: e quasi com-=— 
cluida à do Seixal, faltando-lhe apenas dois pequeno 
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vãos, sendo nm levadiço; a terraplenagem d'esta linha vae 
adeautada, e para defesa da linha estão-se fazendo rampas 
empedradas. 

= Vae entrar em grande actividade a construcção da 
ponte sobre o Sado, em Alcacer Jo Sal, para a nova linha 
do Valle do Sado. 

e meesas 

— SA ; 

— CARTEIRA DOS ACCIONISTAS 
Companhia dos Caminhos de Ferro Através d'Africa, 

Sociedade Anonyma de Responsabilidade Limitada. 

Faço publico que no dia 21 do corrente, pelas 12 lioras da ma- 
ubã, na séde da Companhia á rua de Bellomonte, 49, se procederá 
ao sorteio das obrigações a aumortizar, d'esta Companhia. 

Porto, 10 de dezembro de 1914. — Pela Companhia dos Cami- 
nhos de Ferro Através d'Africa, 

O Presidente do. Conselho de Adininistração 
(assignado) Augusto Gama 

Hd 

Caminhos de Ferro Portuguezes. — Obrigações privilegiadas de 
1º grau, — São prevenidos os Srs. Obrigacionistas de que a datar 
do 1.º de janeiro proximo futuro, será pago o coúpon. ouro, do 2.º 
semestre de 1914, das obrigações privilegiadas de 1.º grau, nos 
termos seguintes: : 

— pela apresentação do io du n.º 42 das obrigações privile- 
giadas de 1.º grau de 3 %, recebendo por cada coupon Frs. 7, li- 
quidos de impostos em França: 

— pela apresentação do coupon n.º 42 das obrigações privile- 
giadas de 1.º grau de 4 º,, recebendo por cada coupon Frs$. 9,38, 
liquidos de impostos em França; 

— pela apresentação do coupon n.º 39 da folha nova d'elles, 
annexa às antigas obrigações de 4 1/3 º%, 1.º serie «Beira-Baixa», 
devidamente. estampilhadas como obrigações de 1.º grau de 3 %,, 
recebendo por cada coupon 6 Marcos; 

— pela apresentação do coupon n.º 38 da nova folha d'elles, 
annexa às antigas obrigações de 4 1/3 º/º 2.º e 3º serje, devida- 
mente estampilhadas como obrigações privilegiadas de 1.º grau 
do mesmo typo, recebendo por cada coupon 9 Marcos. | 

ON pagamento será feito nos termos indicados, desde o dia 1.º 
de janeiro de 1915, em Lisboa, na séde da Companhia, todos os 
dias uteis, das 11 ás 13 horás, pelo cambio do dia e com isenção do 
imposto de rendimento para o Thesouro Portuguez, em virtude do 
disposto no artigo 3.º da Carta de Lei de 29 de julho de 1899 pu- 
blicada no «Diario do Governo» n.º 172 de 3 de agosto seguinte. 

O pagamento em França, Inglaterra e Allemanha, será realiza- 
do nos termos acinia, desde à mesma data, nos cofres dos corres- 
pondentes da Companhia, de accordo com os annuntcios feitos em 
cada Paiz. 

Companhia Nacional dos Caminhos de Ferro. — No sorteio 
de obrigações da serie «Mirandella-Bragança», à que se procedeu 
em 10 do corrente, saniram sorteados os n.ºº 36.471 a 36.473 e 
14,296 a 44.500. h 
“O pagamento dos juros e amortização d'esta serie relativa ao 

2.º semestre de 1914, começará no dia 2 de janeiro proximo futu- 
ro, em Lisboa, na séde da Companhia, rua de S. Nicolau. 88, 1.º 
das onze ás quatorze horas e continuará em todos os dias uteis 
até 16 do referido mez, e depois ás sextas-feiras para as relações 
conferídas em cada semana. : 

Este pagamento tambem se realiza no Porto, na casa bancaria 
Pinto da Fonseca & Irmão, e no banco Alliança, 

— BOLETIM COMMERCIAL E FINANCEIRO 
Lisboa, 15 de Dezembro de 1914, É i 

Novo Ministerio. — E' sabido, n'este malfadado paiz victima da 
politica mesquinha, que a questão d'homens sobreleva á da patria, 
e desde bom numero de annos não se pensa em administração pu- 
blica e tão sómente em interesses partidarios. 

Assim, cada qual trata de si e ninguem trata de nós, = 
Nove ministerio, pois, vae gerir os destinos da nação, já se vé 

— sob differente orientação da que tinha o que sabiu agora, porque 
— + ê isso tambem um caracteristico nosso— todos se entendem mais 

petentes do que os seus antecessores, e a obra d'estes é sem- 
pre posta de parte, como inutil ou prejudicial. tado, mas sem grandes oscillações. 

GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRÔ 

+ Vae, pois, novo ministro gerir à pasta das Fiúanças, e sendo 
esta a sua estreia nada podemos prever sobre us suas ideiás. 

Rendimento. das Alfandegas, — O rendimento das Alfandegas de 
Lisboa, durante no mez de novembro, foi de 894 contos e o das do 
Porto foi de 393. ! 1 

Comparando-os com os de egual mez do anno antecedente, veri- 
fica-se que a d'esta cidade rendeu menos 465 contos e as do Por- 
to menos 176, o que é deveras importante para à nossu situação 
financeira, que à continuar d'esta forma, sómente resultante da 
guerra, é certo, prepara-se um futuro anno de terríveis conse- - 
quencias para todos, e que no estrangeiro, infelizmente, já se es- 
tá largamente manifestando: 

* 

Parece-nos interessante, uo actual momento, dar alguns escla- 
recimentos sobre à situação financeira da Inglaterra, dado o papel 
preponderante que este puiz desempenha na actual conflicto en- 
ropeu. 

Acaba o governo inglez de elaborar um plano financeiro, com 
o fim-de fazer face às despesas de enero, cujos topicos bausilares 
segundo o projecto apresentado ao 
são os seguintes: 

Receitas nNormaes.... 

arlamento por Lloyd George, 

e contanto o SO A IDITBOOS EE 
Reduccão causada pela guerra..... o " 

' UHE ra nt 105;8 2.» 

Despesas (Je guerra... coerção Ro o AREA, 
Idem formaes....1... ESSA RSA TN A ooo: 206,9 » 

; BOTE A 
Ha, pois, um deficit de 339,3 milhões esterlinos, para fazer face 

ao qual recorre aquelle estadista ao emprestimo e ào imposto, da 
seguinte forma: á ; 

1.º — duplicação do imposto de rendimento, sendo, porém, no 
anno corrente, só de um terço: 

2,º — augmento de imposto: sobre cerveja; 
3.º — imposto addicional de 3 pence por libra, sobre o chá; 
h.º — emprestimo de guerra de 330 milhões de libras, emittido 

eo */, ao juro de 3 1/3 %, reembol-avel ao par em 1 de março de 
28. 
Julga este estadista obter com as suas medidas financeiras, os 

seguintes recursos: , 

Imposto de rendimento..... UCs CATIA EO 12.500.000 
Idem sobre à Gervela.... tiros RAI 2.050.000 
Idem sobre o cliá........ aÃ, CURTA ARA A 950.000 
Suspensão do Fundo de Amortização,....... 2,750.000 
Emprestimo de 330 milhões à 93 %......010 332.500.000 

TÓtab ico A E aa NA AAA LESS TO00080:., 

Verifica-se do exposto que 6 governo inglez prelere. para fa 
zer face às despesas extraordinarias da guerra, recorrer ao impos- 
to. Para cobrir a parte do deficit, recorreu ao emprestimo que 
deverá ser reembolsado em 1 de março de 1928, ou com previo 
aviso de tres mezes, em março de 1925. ES AE SER 

Pelos numeros apontados, se verifica que este paiz terá neces- 
sidade de manter taxas elevadas de contribuição durante bastan- 
les annos. 

6 ' 

Bolsa. -- O movimento bolsista foi limitado. não havendo alte- 
rações dignas de registo J 

As Inscripções mantiveram os preços antecedentes, cotando-se 
assentamento a 39880 e coupon à 39340. UM 

As obrigações 4 */, 1888 (sopeiras) cotaram entre 20580 e 214, 
não sendo de admirar que tivessem baixado um pouco, visto ter- 
se effectuado o sorteio no passado dia 30. é 

As 4 º, 1890 e 4 1/;º/, 1888-89, mostraram bastante firmeza, 
cotando-se as primeiras à 493 e as outras a 55830. 

Divida Externa, 1.º serie, variou entre 70850 e 70$8.a 2“ 
69820 e a 3.º a 71430, havendo grande procura n'estes valores. 

Acções bancarias mantiveram-se firmes, havendo compradores 
para Banco de Portugal a 163850 e Ultramarino à 96850; Lisboa 
& Acores a 1088; Commercial de Lisboa. comprador a 142830. 

j *x 

A Bolea de Paris começou à fuuecionar; e ns suas cotações de 
hontent foram as seguintes: > 

2% TMADÕOE. «asa Wa a A RA NC MEDA) à é 711,45 
EXIGNIOR: ud CAS SENNA RAN MNA EIS i 81,00 
CV REA AE ADDED ALA IRA A EA OA ; 88,25 
Bónco OUOMaBOL Sao CSN LA o 450,00 
POTIURUER: o cao RA A) Fo DS Do 352,50 
Dano de EaBCN:, A nro Bbdnas .. 4.600,00 
Crêdit Lyonnais..... e; CLOUD AÇÕES SO AAA 
Rio EITA oo do o bas Cara SENA EA: 1.325,00 

Cambio sobre Londres....... 24,98-25,13 
» ». Holladda «x. 3../ MT AR 

Desconto no Baneo França... 
Ff 

Cambios. — O mercado cambial estvee regularmente movimes- * 

t 
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À Junta Reguladora dos Cambios, que havia declarado que se 
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Curso de cambios, comparados 
demittiria quando cahiisse o ministerio, apressou-se, logo que o fuc- ; 
to se deu, à pedir a demissão. EM 15 DE DEZEMBRO | EM 30 DE NOVEMBRO 

O Governo longe de la acceitar, applicou-lhe, como calman- ES RA % sã BRSTEZIO 
te, uma portaria de louvor. Não obstante, à reunião d'hoje nin- VOTAR NONE TS CARRIE CON ADDINATOAO AUNAENO: 

] 1 é nn palco USB na rua dos SARA que ella não Londres cheque CA Adios 37 Y, 375%, 373 37 5/g 

a Ao contrario do que temos informado, os cambios que vigora- pPaéia o à & RENO Jo SAGAt ão 16 "65 sã ae po u ram. durante à quinzena no mercado livre pouco divergiram dos — parti CU Fo Mess + fts 
a, fixados pela Junta Reguladora de Cambios. A aberiura foi de: EA, ERES RATE CATANO “. ão pio : * 37 Tg «37 geo fecho 373, e 375% Amsterdam cheque ........ 520 410 525. 540 
a Rio,s/ Londres: 143, ou 168271 reis à libra. Madrid. chegue +. (:iceiiss 1220 |.1230 [1225.4245 
+ 14 —— : : . = — " : . Ç— verter ne rangaprmmor Tertir tetens ao meet iamee A css 

: 1 Cotações nas bolsas portugueza e estrangeiras 

DEZEMBRO é 
4 Bolsas e titulos ESTIMA pera ea aaa a FTA IT T,OUÚ teen IIS 
Â x. 3 S 5 7 8 9 10 H" 12 4 15 : = 

” Lisboa: Divida Jnterna 3º/, assentamento. — — — 39,80 A e 39,80 = e - — 39,80 ” Divida interna 3 */, COUPON,- 10. SM pad dpi — — 3940] 39,46 qartivação = 38,3) o 2 à ú e, s. 
« " +. 188 » C/Dremios....... — — 200 | 2IÃOO TIHOO* 2UHOG'! 20H95 —— UF O à. 21H00 | 21600 
; by : ” Fis PE EAD A E = 46870 - S58900 ão T Do850 —— — R00 | 55600 — e 

SR e «“ é “ 905 C/premios... cc. .. — ás igor PTAIK) = — SÃO Es Ns ão o E “Er | “ « é th ”" 1908, (11.95 de ARENS EA e 80850 —= As sã E B0ASO o E es es . nã ã 3 « 5 */. 1909, ob. (€.º* de 1.º Est) — — T9fou — — 1 79600 — - -— — 79800 — — Í “ « É TA BIA ONO AAA Aa e . S8H050 dos . — - 8I$00 ás 71800 cão é 8IBO0) So 3 
4 ; externa Jo Ape SE BORIS é 69980 bt ão 70800 TORO00O | TOBOU | TUÁUVO] TOFOU| T7OfUN -—- TUFOO0 | FOfLO — — 
A) p o Seda 1 TT SETA Eattaçd TECTO Boa - | só (& Th es e ” 2 

À ODTIRUÇGDO Uns. FADECOS à lc da: -- — — — Ss — e + fes e Sã ” 
| AGRADA BANCO: HD NOPENRA CAR cas aca o e o — = —— 160400 A WE SS o es 7 ' . Commerrcia! de Lisboa...... — no Ao — Sã sã do E à ão Ooo E 

; “ « Nacional Ultramarino....... E RARAS ENE eo ão —- es o — ás Fa o ão + ão = 
« vê  ldShoa é AROS ici ov = = 408800] — i4o8n00|] SN PAGBADON SA o AOBRDONE o E e. | " 8 PEGO HAD NA: Camo KR. Port rice io. AO ONES e — e + ÍA ae A o e . si 
« . Companhia Nacional. ncia RENAN = — CE ê — Sã E at E. .. E. E 
« — Companhia Tabacos, Coupons... Fa NAT AA Da à es ao PESANENÇO o um a e e e 
« — Companhia dos Phosphoros, coupov — | 81800! — e 51450 — = 5180 Er 518501 51850] 51850 sem ão 

Obrig. Companhia Através d'Africas. 1... 84H50 |: - FA 84850 | 84850 — — — — 84850 | 84850 ” e * Companhia C. F. de Benguella...... — TIB5O — o — o - vt + : sé 2. eo o 
" SIBDaRIA Cam, FE. Por. 3/4 1.º grau — 65H50] 65450] 65850] 66800 o” — ás Sã ki Se e e o 
* Companhia Cam, 1, Por. 3 */, 2.º grau — — se — rá ” dk fo Ex a o a Pu 3 
“ Companhia ua Beira Alta 3 */,1.º grauf —— — = 59400 ds TM bs E Rss ara Po E at 3 

* « —Compantva da Beira Alta 3 º/,2.ºgraul — — — .. o 15800 | 15800 ão — -—- 15000 - — — : . : « — Companhia Nacional coupon 1.º seriel 72f50] — ses rs à” . O So e Ss ” o o” ia *. « —Companhia Nacional coupon 2.º serief — — — TIROO se TIRO — — — 717850 — e — = = = * Companhia das Aguas de Lisboa.... — 87h50 a à 87H50 | 77650 | 7790 De URSS ER 2 — Ns | 2a | « prodiaes 6 /eco. AR CANNES ua É o en” so — sd 8750 Dá e | io o Ta Ás 
“ « 5 o A SEADE ANDES Su — o aeb ” T6850 | 76850 ã T7hoo po” Dy ão 2 

Paries 3% portugues 1º serie. cc, so s Ye + " S DD + e hã > 
& | Acções Companhia Cam. F. Port... 

H . adrid-Caceres-Portugal.......0100.. 
h «  Madrid-Zaragoza-Alicânte....111100. 

os Woo RETO NADAR o A NAO «ANA SA CAR a 
É + Companhia Cam. FP. Port. 1 * grau. 3 
À * — Companhia Cam. V. Port. 2.º gran. 
1 + + -Gompauhia da Beira Alta... ......... . 
+ Les Ao aesbroa coringa kN TStA Rua ão” 

O) Amstordame Obrig, Atraves d'Afiica. p 

| Receitas dos Caminhos de ferro portuguezes e bespanhoes 

| dosda PRODUCTOS TOTAES MEDIA KILOMETRICA ” | y ENA ao, F — — 

) LINHAS : | de ER : i914 . 1913 Merda a sã Dúlacaaça 

| ; » Kil. Totaes Kil, Totaes 1914 190a o 

j Portuguezas HST Escudos Escudos j Escudos | Escudos Escudos Escudo ; 
tompahhia Camb- Rede geral «... 2 Dezembro [1.073 | 6:172,132/500 | 1.073 | 6:370,251500 — 348. 119500 | 6.248569 6.660,13 — 302824 . 

À “ de ferro! Vendas Novas...| » : 70) 129339800 | 70) 138149500 8810800] 2007319 | 2143891 | — 136872 
1 PONTUQUBZES. - - [(nojmbra a Louzal >» > 29/ 29153500] 29/ 31833500/— 2680800] 1094g07]| 1192542] — 100845 
47 NETO BIRBAIRA a cnRAA: 30 Novembro | 681 /1.810.6865840| 681/1:818769884|— 8083844 2.671 882] 2713871 |— AMS40 

É MEGNO O DONO paro ça 0 471 | 1.689.090800 | 471 |1:785.733861 | — 96.643861 | 3.586817] 3.701836 | — 205819. | 
| ER Os dp A ERAS 28 Outubro [| 253] ,/460,557899]| 253] 508564808] 148.006809 | 1.820838 | 1.697850 | — 189875 
|] Companhia Nacional ..... .... 11 Novembro| 1853 AS7.599831 | 185] 160594844 /— 22.095814| 743877 868808 |— 124531 
à VENHO VORA: Cosa cAc. 20 Outubro 173] 137406887 87 74. 410864 | )- 62.0996523 7TOnB25] 649544 |-)- 144881 

Porto à Povoa e Famulicão ....] 31 > 56) 145041896] 36) 108063836] -- 3,0229840] 2266528 | 2313849 |— 47821 
Ú RAMADA A AL ros 30 Seteinhro | 64] 140270868] 64) 116206835]. 6025567] 1961511 | 2076872 | 107561 
À Hespanholas Desetas T Pesetas Pesetas Pesetas | Pesetas | Pesetas 
1) Nortede Hespanha.....1...1221ee. 30 Novembro [3.681 | 133.762.142 [3.681 | 14.780.775/— 8018633] 36338) 38516 2488 
— Madrid-Zaragoza-Alicante...... REA 3.664] 113801428/3.664) 118385759 /— noBaasa| 0916] 32310 1394 
| (150 SAR NS AA NET VARIOS 1.083] 26.597108/1.083] 267198834 122775 20042] 24672/4 3630 
à | Madrid-Cac.-P. e Oeste de Hesp | 30 » 777 9.189.286] 777 9488.352|— 280.966 11.827 12212/— 385 ARO 

| VorchaBazae Aguilas...12eée. 5 Dezembro] 168) 3163738) 168) 4021980/— &582%2] (8831) 239o/— 5409 

* 
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À electricidade na atmosphera 
. — Num. numero “recente publicou a Revue Electrique 
um -estudo-- sobre -a electricidade atmospherica, feito pelo 

Sr. Oliver: Lodge, no Institut of Electrical Ingineers. Em- 
pregaram-se “varios Imelhodos para- medir o potencial. 
atmospherico n'um dado ponto. Lord Kelvin foi o inicia- 
dor do systema que consiste em elevar um conductor iso- 
lado ao potencial do ambiente, permittindo que à carga 
de signal contrario, induzida na sua superficie pelo campo 
exterior, se escape espontanea e lentamente. ' 

- Provou-se que, pelo bom tempo, as regiões superipres 
da atmosphera estão electrizadas positivamente, emqgnanto 
as regiões mais baixas e em contacto com a terra, o estão 
negativamente. : 

O augmento de potencial é ordinariamente positivo na 
' direcção da terra; em tempo de vento ou de chuva, as 
—— condições são normalmente as inversas. Lord Kelvin crê 
| que o bom tempo seria como o resúllado de estar a elec- 

tricidade positiva apartada para as regiões elevadas da 
almosphera. j 

À troca que se observa no tempo ventoso ou chuvoso 
seria devida à influencia da luz ultra violeta do sol, que 
subtrahe, por assim dizer, á terra uma certa quantidade 
de electricidade negativa. 

A electrização natural da almosphera parece resultar 
da acção de particulas electrizadas emitlidas pelo sol, que 

candescentes. « O sol deve necessariamente emittir rejos À 
e raios B. Ao chegarem à terva, as particulas B carrega- 
das. negalivamente, são attrabidas sob o míliixo do ma- 
gnélismo terrestre, na proximidade das regiões arclicas 
Ou antarcticas, o que contribue para a producção das cha- 
madas anroras boreaes. 

Sã A atmosphera é, por outro lado, vzonizada nas regiões 
— superiores pelos raios a e r. 
é . Segundo o Dr. Wegener, a terra estaria envolta pri- 

o meiramente wWuira camada de uns dez kilometros, cuja 
=" temperatura varia sensivelmente, em sentido vertfical, e a 

que se chama atmosphera; depois, n'uma outra camada, 
: de temperatura constante, e de cerca de 60 kilometros, e 

da só de hydrogenio, de 130 kilometros; e, por ultimo, viria 
egesphera chamada do geocoronie, que contem-nm elemen- 

: to à este semelhante, e. que se encontra na aurora boreal. 
o *+ -Acelectrização artificial do ar carrêgado de poeira tem 
& por effeito congregar esta poeira sob à forma de flocos. 

Analogamente, não é temerario suppôr que se poderia 
«produzir a chuva, graças á electrização artificial das nu- 
vens, mesmo pelo bom tempo. ! : : 

Experimenton-se, por outro lado, a electrização da 
atmosphera por meio de. potentes machinas estaticas, e 
por. baterias «de pilhas ou por dynamos de corrente con- 
tinua. Esta electrização artificial parece ter influencia no de- 

— senvolvimento dos vegetaes, apressando-lhes;a maturação. 
Ne Uma installação, d'este genero consta dê uma rede de 

fios que “conduzem a corrente, collocada sobre postes. À 
tensão utilizável varia entre 60,000 e 100.000 volts. 

O consumo da energia é pequeno: 50 a 70 waltes por 
hectare. Apesar dos resultados satisfactorios, subsistem 
duvidas sobre o valor da tensão e duração da electrização 

— mais vantajosas; nem mesmo se possue ainda a certeza 
de que a electricidade seja sempre posíliva. 

ARREMATAÇÕES. 
" b — — Companhia dos Caminhos de Ferro Portuguezes 

: Leilão 
fe remsssas retardadas e objectos abandonados 
— Em 29 do corrente e dias seguintes, ás 11 horas, por interma- 

ã 
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está carregado de electricidade, como todos os corpos in- - 

que tem o nome de estratosphera; à seguir, numa cama-"” 

lio.dos Agentes de Leilões Srs. Casimiro Candido da Cunha & So-. 

— brinho Successores, na estaçãoprincipal d'esta Companhia a em Lis- 
boa, Caes dos Soldados, e. em virtude do Art. 113 da.tarifa geral, 
proceder-se-la. à venda em hasta publica de todus as. remessas 
com data anterior a 29 d'outubro de 1914,.bem .como d'outros vór-. 
limes não reclamados. fe ARCO MENA AAA SA 

Avisam-se portanto os consignatarios das remessas indicadas na.. 
junta relação e d'outras, que pela sua menor importancia se não. 
mencionam, de que poderão aihda retirá-las pagando. .o seu debi-.' 
to à Companhia, para o que deverão dirigir-se á Repartição das 
Reclamações e Investigações na-estação.do Caes dos Soldados, to- 
dos os dias uteis até 98 do corrente inclusivé, das 10 às 16 horás. 

N.ºº 7,665, de Mosteiró e Lisboa P. 1 Dbarril.com vinho, com 
133 kilos, à José Maria: 1.653, de-Ameixial a-Porto Campanhã, À 
vagão com palha, com 6.840 kilos, a José Francisco Serrano; 1.654, 

.de Ameixial,a. Porto Campanhã, 1 vagão com palha, com 9.040 ki- 
los, iu José Francisco Serrano: 312: de Cacia a Lisboa R., 1 mala 
com roupa, com 33 kilos, a Raul Domingues dá Fonseca; 3.411, de 
Malveira a Lisboa M., 2 +agões com travessas, com 20.000 kilos, à 
Joaquim Modésto; 2.616, de Alcaçovas a Santarem, 2 fardos de al- 
firme, com 119 kllos, u Augusto Lopes; 60.848, de Torres Novas 
à Lisboa P., 1 barrica com massa de tomate, com 238 kilos, a Joa- 
quim M. Bento; 1.950, de Vendas Novas a Torres Novas. 1 fardo 
de pelles, com 52 kilos, a Marcellino Dias; 29.314, de Leiria.a Vil= 
la Nova de Gaya, 1 casco com azeite, com 528 kilos, a Arthur Sá; 
22.517, de Sacavem à Paialvo, 1 sacco com úárruz, com 73 kilos, à 
J, Luiz Junior; 697, de Agolada a Porto Campanhã, 1 vagão com, 
palha, com 7.880 kilos, (*) a José Francisco Serrano, 

(*): Esta remessa será vendida em leilão na estação de Villa 
Nova de Gava no dia 29 do corrente. 

Concurso para a exploraação do bufete| 
É 

da estação de Aveiro — 

Até no dia 235 do corrente, às 13 horas, receberá esta Compa-. 
nhia, na Direcção Geral em Lisboa, Santa Apolonia, em carta fê- 
chada, propostas para a concessão da exploração do bufete da es- 
tação de Aveiro, desde o dia 1 de janeiro áté 31' de dezembro de 
1913, devendo às mesmas ser enderaçadas á Direcção Geral e com = 
designação exterior de: Proposta para a exploração do bufete da 

“estação de Aveiro. Sã. 
As condições da exploração em que é cedido o referido bufe- 

te, encontram-se patentes na estação de Aveiro e em Santa Apolo- 
nia na Divisão de Exploração. SENTA 

à 

Câtiltiho de Ferro do Porto á Povoa e Famalicão 

Venda de agua, pão, doces, fructas, limonadas, cer- ! 
vôlei gazosas e tabacos nas estações d'estas 
nhas SANS) 

de 1918. $ 
As condições, pódem. ser examinadas-yu PeÓrIO ON do serviço 

do trafego, rua 3 de Outubro, 33, Porto, e em todas as estações 
d'estas linhas, onde tambem se fornecem os modelos para as pro- 
postas preencher pelos interessados. - ; 

A ádjudicação será feita.a quem, mostrando idoneidade, oflfe- 
recer maior renda, e caso convenha a este Caminho de Ferro, 

ea: 

Companhia do Caminho de Ferro de Guimarães 

Venda de agua, pão, doces, fructas, limonadas, cer- 
: Solis, gazosas e tabacos nas estações d'estas 

nhas : dis 
. 

Até ao dia 25 do, corrente, recebem-se propostas para.a venda 
de agua, pão, doces, fructas, limonadas, cervejas, gazosas e taba- 
cos, nas qares das estações d'estas linhas durante o anno de 1918: 

As condições para esta venda pódem ser examinadas na re- 
partição do serviço do movimento, em Santo Tliyrso, e em todas 
as estações d'estas linhas. VÍBOER EA: 

As propostas deverão ser enviadas em carta fechada e endere- 
cadas á repartição do trafego d'este caminho de ferro, praça do 
Coronel Pacheco, 60, Porto. : E Ro, Pio ASS 

A adjudicação será feita a quem, mostrando idoneidade, offe- = 
recer maior renda e caso convenha à este Caminho de Ferro. TE 

COLYMPIA O mais distincto Cinema de Lisboa | 
RENDEZ-VOUS ELEGANTE: 

Todos os dias: Matinées ás 3 horas da tarde“ Fo 

Os mais beltos concertos e os melhores — 
espectaculos cinematographjicos da Capital 
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Vapores a sahir do porto de Lisboa 
Africa Occidental 

Vapor poriuguez LOANDA, sSa- 
hirá a D2 de dezembro. 

Empresa Nacional de Navegação 
RR. do Gommercio, 85. 

Maranhão, Parnahyba e 
Ceará 

Vapor inglez MIGHAEL, Sahi 
rá a D8 de dezembro. 

Agentes. Garland Laidley & Ca 
Ve do COrDO Santo, 1 1º 

Rio de Janeiro, Santos, 
Montevideo e Buenos 
Aires ; 
Vapor bollandez HOLLANDIA. 

Sabirá a 21 de dezembro. : 
Agentes, Orey, Autunes & C.º Pr. 

Duque da Terceira, 4, 1.º 

Santos 
Bahia, Rio de Janeiro, 

Vapor inglez TERENCE. Sahi- 
rá a 2 de dezembro. 

Agentes, Garland Laidley, & C." 
T. do Gorpo Santo, 11, 2.º 

Pará e Manaus 

Vapor inglez ANTONY. Sabi- 
rá a DB de dezembro. 

Agentes, Garland Laidley & C.º 
T. do Corno Santo, 11,/2.º 

Santos 

a 23 de dez 
Agentes, 

Rahia, Rio de Janeiro, e 

Vapor inglez STRABO Sahbirá 
embro. 

õ Garland Laidley & C.º 
Tv do Corpo, Santo, 11, Z.º 

Pernambuco, Bahia, Rio 
de Janeiro e Santos 

Vapor hollandez FLORES, Saá- 
hirá a 30 de dezembro 

Agentes, Orey, Antunes & C.* PD. 
Dogue da Terceira, 4, 1.º 

'hiráa 

Leixões e Liverpool! 

Vapor inglez LANF RANC Sa- 
24 de dezembro. : 

Agentes, Garland. Laidley & C€.º 
E do Corpo Santo, 41, 2.º do Sodré, 

Rio de Janeiro, RiodaPra- 
ta e portos do Pacífico 

Vapor inslez ORGOMA,. Shi 
rá a 80 de dezembro. 

Agentes, E. Pinto Basto & SC. 
tá, E” 

Vigo, Dover Londres e 
Amsterdam 
Vapor .bollandez TUBANTIA. 

Sahirá a 21 de dezembro. 
Agentes, Orey, Antunes & C.º Pr. 

Duque da 'Terceira, 4, 1.º 

Vigo e Liverpool! 

Vapor inglez ALCANTARA. 
sahirá a 23 de dezembro. 

Agentes, James Rawes, & C.º R, 
do Corpo Santo, 47, 1.º 

de Leixões 

tos Limit.º R. de 8. Francisco, 7. 

Rio de Janeiro Santos, 
Montevideo eBuenos AÍ- 
res t 
Vapor francez AMIRAL FOUY- 

RICHON. Sabirá a 24 de dezem- 
bro. 

Agentes, Armindo Daniel de May- 

Vient de. paraítre la troisiême édition actualisée du 

Manuel du Vovageur en Portu 
Dépot— Rua Nova da Trindade, 48 1º - LISBOA 

gal 
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LIEGE (Belgica) 

| LOCOMOTIVAS para grandes linhas, para caminhos de ferro de via reduzida e tremvias 

| Locomotivas para serviço de fabricas e minas 
| ' 

Estudo de loco- 

:. motivas correspon- 

$$ dentes a quaesquer 
requisitos. Projec- 

tos completos 

para installação e 

construcção de li- 

nhas ferreas. 

Aviso. À Sociedade 
euvia à quem o pedir 
um album contendo 
grande variedade de 
typos de locomotivas 
construídas nas suas 
officinas, dando nume- 

rosas referencias ácer- 
ca do seu funceior 
mento. 

Í 
| 
| 
| 

| 

| 
| 

| o e y CS É 

WA é LA UNION Y EL FENIX ESPANOL COMPANHIA DE SEGUROS 
p—  w2L— ss— REUNIDAS —  wsp— ss —— 

Seguros de vida e contra fogo, explosão de gaz e raio, etc. 

UNION-MARITIME E MANNHEIM Companhias de seguros postaes, maritimos 
: a Ota ENA A e transportes de qualquer natureza 

D LIMA MAYER & C."-Rua da Prata, 59-LISBOA V 

GS Ne LEE LUSA SUSI SS SUBA PDT O O) 

- 

freios para caminhos de ferro a vapor e electricos 

Hmortecedores 
de choque para os ganchos de engate dos caminhos 

de ferro 

Signaes electro-pneumaticos 

Aestingbouse 
EÉTABLISSEMENTS DE FREINVILLE 
SÉVRAN (S., O) FRANÇA 
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Caminhos de Ferro do Estado 
DIRECÇÃO DO SUL E SUESTE 

AVISO AO PUBLICO 
E Modificação á Tarifa Especial Interna n.º 1— GRANDE VELOCIDADE 

(Aprovada por despacho ministerial de 20 de Novembro de 1914) 

A partir de 1 de Dezembro de 1914, as re- 
messas, constituídas pelas mercadorias abaixo 

indicadas, e que se acham incluidas nos $$ 2.º 
e 3.º da TARIFA ESPECIAL INTERNA N. 1 

de GRANDE VELOCIDADE, em vigôr desde 15 
de Setembro de 1913, poderão ser expedidas 
em portes a pagar à chegada: 

Agua mineral, azeitonas, batatas, bebidas ga- 

Zzozas e refrigerantes, biscoitos, bolachas, 

manteiga, ovos, queijo, peixe seco e esca- 

beches. 

Em tudo [o mais, ficam em vigôr as con- 

dições da respectiva tarifa. 

Lisboa, 6 de Novembro de 1914. 

& AVRSS O Engenheiro Director 

Exp. n.º 1393 Olethuz ANendos 

HI8—8:000 ex.— Tip. dos Caminhos de Ferro do Estado— Dezembro de 1914.


